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K «polido, poilo em dlteuulo, • Aca aita 
(üiaüa per ur padido a palavra o tr. O. da Ata- 
vido, o tagulnia 

nadUKRIMENTO 

Raqualro qua o govarm inforiaa : Ia Sa o 
chafa da policia erdaaou ao da^itdu di Penha, 
Joaquim Klrmmo. a captura doa atertvos da 
Lula Ribalro. 3» Quando aouba o governo qua 
o delegado a «Mitiaado ara, como din», anar 
chiiu "" " " -——--. ._..-•- 
tulfio 

O ■**• Oaatlll&o (ptla ordtm) raquar a 
obtém prorogaçto ua M hora para a Ia parta da 
eraam do dia. 

O me» «uttiao Júnior :—Nio ma 
lorprchendau, ar praildanta, nem tio pauo 
devia aorprahendar a atta Uluitrada ana obléi, 
t altitude do nobra deputado pelo 7« dlatricto 
na dafeia daa eamaraa muoiclpias que enteada* 
ram dever repreientar á aits anambléa para 
por aua ves representar, a aatembléa geral pe- 
Siodo a modifleaçSo da artigos asaenclsea da 
nosta conatitulçio política da Império 

Pertencendo a una escola diametralmente 
opposta á do nobra deputado, nlo lha eauiará 
por certo eatranhesa qua eu venha squi sus- 
tmtsr principio* também diametralmente op- 
poitos aqualles que foram por s. as. anuncia. 
doa neata tribuna. 

Não 10 tratando do direito á constituir, de 
deliberar sobre a melhor cenaliluiçSo, que con- 
vém i este povo, sobra a fôrma de governo a 
mala perfeita, quaatSo complasa cuja aoluçio 
depende da easeta apreciaçio de cireumstancias 
Sue variam em cada p. is, mss, aob o ragimen 
s organiiaçio, qua temos, sob o império da 

Conatituiclo Política, qua regula os nossoa di- 
reitoa e devaras.astebaiaea entre os poderes pu- 
bllcoa, nelia conaagrados.a harmonia que entre 
«lie* deve existir, prescreve aqulilo que é aus> 
etptivel da avoluflo a aqulilo qua 4 perpetuo e 
peranne, porqua en política, como em religião, 
b> prlnclpios,dogmss,que nio podem ser diacu* 
lido* e muito menos abaladoa [apartes] nenhu- 
ma justlflcatto poda tar o procedimento das 
esmsrss auniclpaaa, que parecem querer ««- 
cundsr a propaganda do partido, da escola po- 
lítica, a qua pertença o nobra deputado. 

E**a opinião, qua sustente, a que tanta ra- 
luctancla cansou aoa nobres deoutados. tara 
por ii o direito escripto, o srt. 178 da Consti- 
tuição, perante o qual só pôde ser reformado 
mesmo por conttituluie aqulilo. qua unicamen- 
te dis respeito eos linaitaa a attribuiçSes doa pe- 
direi políticos a aoa direitos indivlduaes a po- 
líticos do eldadlo. 

Sem admittir-ia o absurdo da que um «*• 
sumpto mais grave, ainda mais importante, 
potia ser objecto de uma leeitlatura ordinária, 
nio devem estranhar a sinceridade cora que 
lanço a afirmativa do qu* só illagalmante, aó 
revulueionarlaneate aa poderá eatabileeer uma 
modiScaçIo radical na forme do governo deste 
palz, ou quaasquer «lter«ç6» relativas d parpe- 
toldada da dynastls. que neila Impera, ou á or- 
dtm de «ua aneceisio. 

Repetirei aos nobres deputidoi palsvrss, 
que nio lhes podem ser suapeitai, que ha pou- 
co foram proferidas pelo presidente da câmara 
hiipanhola em uma aliocuçio, qui dirigio á 
rainha regente: 

•Se é permittido, fallando daa cousa* huraa- 
ass pronunciar a palavra eternidade, i princi- 
palmente quando sa trsta da ailiança do pais 
com o throne. 

A reeleaa, com effaiio. que inspira o respeito 
e a veaersçio é todos, pôde viver na mais per- 
feita harmonia nio só com a liberdade, mas 
alada com a democracia naquelies palsea, nos 
quses é convicção sincera que a monarchia 
constitucional e hereditária 4 a umea garantia 
da ordem e o único austcnraculo da liberdade.* 

Esses palavras, qua levantaram no recinto 
da esmera dos deputa Joc o mala vivo debata, 
tiverem a adhetie o a acqulaaeeneia de Enilo 
Csateller, esse tepnbileeno ideilista, que um 
dia no podar teve a louvável franquesa de de- 
clsrsr a convleçio, que formara, de que era 
impraticável em sen paia a fôrma de governo, 
pela qual tanto tinha combatido, verdadeiro so- 
nho de irraaliaavels fellddadee. 

En faea dos princípios, que avancei, e que 
•ie verdadeiro*, nio era po*«ivel. qu* um seto 
de desrespeito, una violada flagrante do que 
ha de nal« fundamental em noasa Cnnstitniçio 
peisaue deaeparceb do, affronuisa Impane- 
mente a eplniio, • perante eila crnaatse es b-a- 
ços o governo, principal Incumbido da menu* 
teaçio das leis. O governo que a»*lm flieae, 
•Io teria eerreapondMo 4 alta mlsslo, que lhe 
foi conflada. 

V. et. e a casa eaben o cuidado a a protac- 
çáo meamo. een que o nosso código criminal 
cercou as inatitoiçóes políticas, que nos regem, 
eatabaieeando peaaa para aauellaa, que ousam 
ataeal-aa direcumante ou provocara a sua das- 
trnlçio en altençio en oonto esseiclal B' as- 
sim que aoa aru 15 < 90 pune nio só os que 
tentam deitrulr a fórna de governo, alterar a 
ordem legitime da eneeiaaie d* tbrano. como 
tombem os que Incitam qualquer deste* fjetos 
per eecrlptoa ou por meio de discursos. 

Sr. presidente, é fora de toda a duvide que 
nio sa pode negar o direito de peiiçle: 4 um 
direito sagrado; 4como dlsis LuiaUaasna 
proeUauiçie de Oaod, o g»rm«m da onde deri- 
vem tedaa aa iibardados púbicas. 
' B' a faculdade legitima qua todo o cidadão 
Mn de apresantar eee poderes publicoa aa anaa 
epimôes e idóss sobre es nageeies aociaee. de 
eaacorrar com o anallie de anaa toses, com o 
multado do aanatrabalhaa e eafarcoapera a 
soia«l«de fedes os problenas, que iaterassam 
deamnaabie. 

ikaaaae direito i rntiictaaaentaindivicnal; 
aareaerdttdo por cerpera«Ie alguma 
mm. 

Aeemeanho inteirenente e opinüe do mar- 
«•aadeS. Viceate. que ensendiraiwpoWieo 
brasüaire Mga positivamente que ea eamaraa 

%* 

edmledilisiiies qned^ 
girar dentre de orbita fra«ada peto e'U re- 

pele soa lei orgânica de 1» do Oata- 

O SR. RUBIAO JÚNIOR :-Mat nio Uouúi 
i c*a Vf «""Isipse* «UribuiçOa* politicaa, dou 
Iattnbuivoea miranante administrativas. 

O m bra daimtado sabr, que antea da lei de 1» 
da Outubro de 1848 aa câmara nio tinham or- 
ganUaçio uniforme, cada uma regulava-te pe- 

■ fu* coatumea e f raea J<a localidavies ; tinham 
J aitribuii,oe« amplas, declarsvam a pas e a guer- 
. ra, soa gentior, feaiam vir a sua presença os 
goveroadeie* a pretendiam tonaaremlhea con- 
tar, dabl a saila do conflictos e srbUr.ihJsdei, 

tqueacit<da lai wlo a abir. 
O art 68, paio qual Acam as camsra* Incum- 

bidas de tiartuipar ao presidente a ao* Conae- 
Iihet Qtrau a« infracço i* d« con«tituieio a daa 
leu, uao ao pôto entende da outra fôrma to- 
nto dentro do limite, que 4 marcado a cada 
ume, i*ta 4, dentro do eu munlelpii. 

Se porventur. «Igum juls de direito enten- 
de>«a qua devia aupprimir em *ui comarca o 
julgamenio pelo jmy nua proeeuos da compe- 
tência desse tribunal, tirando aaaim ao cid.dão 
a maior da tuat Karamiat, tom duvida que á câ- 
mara municipal da lacelidadeaitiiiiria. nao o 
direito, ma* o dever rlgoroto do repreeentar aoa 
Íiodarei competente* contra tãu flagrante vio 
seio da lei 

i Dar áí câmara* e**a Acalliação fora da* rela* 
I da aua (uriadlcçâo teria ettabelccor uma ver- 
dadeira anarcaia ; a' bre o meimo anumpto ta 
rlamoi rapraiinuçõii pró o contrr, fleando o* 
podarei publico* tem norma segura para apu- 
rar a verdade. 

O art. 78 da lei de 38' 4 caro e terminante. 
' O preiidente da provmcn, etcudanlo-so 
nelle para «uipanoar a camare municipal de 
S. Smao procedeu nio Iô dentro doa limitei da 
legalidade, mit, direi etnia, demodocorrecto 
e digno doi m<iorei elogiot. 

O art. 130 do código criminal danifica entre 
os delictot, e pu ie tolos os exceitos das fua- 
cções proprist dj emprego. Ora, se as câma- 
ras nio podem tratar de objecto extrsnho ao 
seu regimento, te 4 nullo todo e qualquer a to, 
toda a qualquer deliberação, qua tomarem fora 
da etph ra d» acção preicripta pela tua lei or- 
ganlcs, é claro que filiando em nome do p^vo, 
o qua Iheiè vedado, repreaeatando pela revo- 
gação de um artigo da CenstituUão, bate da 
nona organitaçao politica, ollai txcelem as 
func(õ;s próprias do s>u ctrgo, Incorrem por 
conseguinte ne sancçia desta artigo do código 
criminal, commottem um delicio, que nio 
pólo etcapar a acção da juitlça. 

Se muitosescaaaos, se representsçSet alMas 
as sun attnbuiçõei, msniMtt-çõei innoceatet 
pelamsior parte, tem etespido á repressão, o 
mesmo nio pidia se dar co» o procedimento, 
que teve e câmara suspensa, ultrapassando at 
suss funcçõss em esiumpto da maior grávida' 
de, concitando a factos.cuja provocação consti- 
tuo delicto. 

O SR. P. OE MORAES di um aparta. 
I   O SR. RUBIÃO JÚNIOR:—O que dá vida 
a uma corporação admioittrativa 4 a sua lei 
orgânica, onde ae tuia attribukõstsio perfei 
tameate deierimlosdai. Fora d'ahi ha a detor- 
demi 

OSR. P. OB MORAES :-Na própria lai or- 
gânica dei eamaraa, como ie mostrou, esta 
o direito de petiçio. 

I   O SR. RUBIÃO JÚNIOR :-£' um direito 
individual. 

O SR. CAMPOS SALLES:-Oade ettá 
isso r 

O SR RUBIAO JÚNIOR :-0 artigo 179 
da constituição anumarsndoos direitos ladivi- 
dueet do cidadão o contidere como lai. 

O SR. C SALLES:—Oa vereadores nio po- 
dem repretentar. 

O SR. RUBIÃO JÚNIOR :—O vereador po- 
da, rata a câmara não. 

O SR. C.SALLES:—A assembláa provin- 
cial 4 uma corporação e Um repreientaio. {Ha 
outros apartes.) 

OSR RUBIÃO JÚNIOR :—Creio portanto 
ter riamonttredo (não apoiados da bancaJ.i re- 
publica- a) qua foi porfeitamente legal o aeto do 
pretidento da província sutpendendo a câmara 
municipal da São Slmão, e que também o terá 
a repreducção d'este procedimento cora relação 
á Iodas as outras d < proviaeis, que commette 
rem e mesma violação. 

Sr. pretileste nio houve, nem podia haver 
da parte do governo o menor desejo de agradar 
a quam quer que fosse. 

O sR. P DE MORAES:—Nio hs outra ex ■ 
piicaçio. 

O SR. RUBIÃO JÚNIOR:—Ainda que multe 
consideração nos mereça a futura imperente, 
nio tó pelat tuas altaa virtude*, como por aer 
representante diracta da uma dyoaetia, que em- 
balou o no**o berço político, colleboradora In- 
fatigevel de notta civlliiaçio e pregreato, que 
no* um dado dia* da felicidade*, dias de per- 
feita ordem a eitebiillade. deis<ndoquen'eate 
paia se manifestem todae ee opiaiõa*, cem liber- 
dade tal, qua tem dado lugar a qua o partido 
t apu blicano aa poeaa desenvolver, faser-se repre- 
sentar na Im.ira ia*, n'e*is c <M e na assembláa 

geral por alguns d s teus msia Uluttres mam- 
ro« 
Nio poda Igualmente ser suspeito ás liberda- 

des publicas o p^rti IO conservador. O estudo 
imparcial denotsa historia política demonstra 
paio contrario, que n'esie peixe* posição* tem 
aMoInvenid *,qu« tadat-s iargueiat, de qua 
goumot tão antes devidas á este partido do 
que ao partido liberal. Quaet ss leis de com- 
pressão que tem tido fulminadas pelo partido 
corurvador ? S:ra porv nlura o al.rgano-nto 
do haieas-corpas feito pele reforma de 18711 
Será a tnttiiuiçáo da fiança proviaorla r será 
o julg-rrento daa c.uaat pelos juises que a 
coitaiitnieie tinha determinado t 

En mataria de liberdade religiosa estarão 
por ventura nqucddac oe grande* a relevante* 
serviços prattadoa cm prol da iiberdsde de 
consciência pelo gsbmeie de 7 da Maço de 
Uni f A pende eeusa da liberdade doa eacra- 
vesnio (ei alia iniciada por Eascbio de Quei- 
rós, um doa patriarebaa do partido conserva- 
dor r Nio se deve ao grande talento, ao grande 
patriotismo do Vl>conde do Rio Bronco, ume 
das glorias d'ee*e partido, e aoa teus dislinetea 
companbetroe «te ministério a áurea lei de 38 de 
Seteabiodeimr •      , 

Sobre esee esennple principelmenie eioin- 
cooustavei* o* «erviç^* do partido c aterva 
dor. ao qoal, segando o* faetea no* e*tio ind* 
ceado. e*U ainda reeerveda a miaele deaác 
deixar aeelturet de poder tem lechar primeira 
ecvclo de luaadmlalatreçie com vantadetof 
chave da ouro, a completa enaacipeçio da 
Bratil. 

Sr. preeideaw apoiando«loearameate o dait- 

morlti, para cite pais. ettá contagrado noi et- 
tylotrecebldot por todoioi pinldote por to- __rt „...„„„„ 
dotoi governoi o uto de coneeder-ie ái «uni- piojecto n. UU tobre a ravogaçio do art. 143 da 
clpalilaleto direito de r presentar  a retpeilo retoluçiode 18 de Junhode I88i 

RaVOOAÇAO DB LSI 
E' ipprovado do meimo modo em 3a dita o 

an doe veraederes. carne WMdaee« 
• a casara niool 

"méê Mi 

tntar M iMW ■MMi alhaie ao sen i igln ia qu-w 
te, Mdae qnalnnnr pr^unetaçio en nome do J^ j 
pov.,taa«ndndaa«ltoe,toeompo«enteeeeon.f ' 
«rarlaaá eenaiitalçia ee actaa. queeseim tarenj   O* 

gabiaeto de 30 de Agosto n'ette pro- 
lapoeitando em e exc. a mala completa 

• iilinsHada cenian<a,aÍo só pelo aeu caracter, 
saaeteienwe, Ulustraçéo a cntario, co^o pelo 
tino edoriaistrelive, qua tem revelado, aso pea- 
ao deixar de vetar toatra a moção, que tal apro- 
aannda, porque eito trednannacanewa.qiae 
da forme elgeme merece qnem nao fea nato do 

cumpnr o soo dever. (Muito ktmimwto 

• nobre depatad A 

JTSmmSiml 'iíííê"e'rãae •)'«• le«'- á 
tem duvida o ar9gVM7 da Onstitakl* do In- 
fm*. m$mSm 1- áa caneraa nnnripaea 

O SR. BTDC CAMPOS j-A lai dej«de On-, 

O «r. OiMUItao t Sr. prasidcni', nio 
áatoa nstorte eovolv^r-me aadiseuseao |ari4»- 
ca para eabar *e em frea.a Joa t xloa di aee a 
lagialeçlo eteriptt asatote ás cama a* munic»- 
pace o direito 4« fea r ea rep eeaoteçies deqne 
ae trato. Maemo nio acho d« grande impor» 

e oiucidaçâo d» ate ponto para ea retal- 
qteo eate fccnaJe tem em »is«*. 

de astumptot qua se ventilam na  ordem social. 
e política do psls (apoiad t do sr   li. de Cam- 
pos) I 

Se rtiorvoi um estudo a r tpeito deita fs- 
cuUlula exercida pelas camarat municiptet Ire- 
mos enco tral-a not primeiroí diai do nossa 
historia politica, Iremos scompjnhal-a sa de- 
senvolvendo nos momentos ot mais graveto 
ot malt criticai da historia tncltl dttte Impé- 
rio. E, tinto nos primeiros tempos, como no 
s-aulraento, s faculdalode «presentir conce- 
dida át caimrat munlcipaei tem tido acatada 
pelo partido contervador, pelo partido liberei, 
portodotot governot, que tem presidido oi 
det Inot da nação. 

E ir. pretideate, nio é a primeira ves que ai 
camarat munUlpaet, usando etta attribulçio 
consagrada palot ettyl i, representam de mo- 
do Inconveniente, de modo inopo tuno, de mo- 
do inútil, de mola Inaceitável; e toda* a* ve- 
se*que ell'* aaaim tom procedido, ninguém 
dotcob irá na notta historia que ot governei 
deite ptit tonham tom «do por seu dever man- 
dar tui.endere prorettar >i câmara* muni- 
cipae» por ette facto. 

E' unicamente por este motivo que eu es- 
tranho que o presidente da província de S Pau- 
lo se julgasse cona o direito de autpender e de 
mandar processar camam municipsei por 
tuppottoi erimtt que(te o tãoj alia» timeom 
mattldeem divenos tempjt ecoa acquiiscan- 
cii <le todos os partld i. 

EdlgomiU, em astunptot ot milt melln- 
drosoi de nona vida política, ot próprios go- 
vernot, para sustentarem a sua opinião, tem 
se lembrado de solicitar dtt camirat munici- 
pass onde prelomlnam seus amigas palitieos, 
que a amparem perinta a opinii > publica, ma- 
nifestando-se em ssu favor [Apoiados.) 

Nestas condições á muito de extranhsr que 
o governo da província rompene com todot ot 
precedentei para manlar sutpendor e prncettar 
uma câmara que uta do direito contagrado pe- 
lai attylot e pelo uto geralmente admlttido. 

E, tr. pretlden e, o eeto do governo á que et- 
tá dando Importância a o.tJ movinento ioof- 
fentlvo e inútil das camarat munlcipaei. 

Por miltqueopetidente da rovlneia pre- 
tenda moitrar-te inimlgi da anarchia que te 
levanta contra o throno, por |maii IquOjt. ex. 
queira demonstrar t ut affectot pele aalete, 
elle não juttlfica a teriedade de teu act .que- 
rendo not faxer acreditar qua j ca nara muni- 
cipal de S. Símio, jpor exemplo, com a aua 
repreaentação teria capas de destruir a mo- 
narchia, a |dymnastia ^reinante. 

Ao contrario, o que ettá vitivel, palptvel a 
ao alcance de todot, é que o actual governo, 
tentlndo-iaenfraqu:cídoa deimoralltido em 
todot ot pontot do Império, percebendo que na 
próxima futura reunião dai camarat inevita- 
velmente a maio-ia dot representante! da na- 
ção ha de manlfeitar-se Cintra clle, ettá pro- 
curando Insinuar-te no animo da corda,e pare 
lato ettá dando vulto a um incidente, que nio 
peitaria de ridículo toa pretidencla da provín- 
cia não te lembratie de eitir a faxer a impraa- 
te tio pais se occupsr delle. / 

Este* eeto* da* municipalidader .am lnof> 
fansivo* se o selo falso do gov« não esti- 
vesse lhes dando incremento, c «. eriam ou- 
tro alcance além de faser barulh corno dos 
nomes desses autores, o que i .ninguém 
pólo centurar, porque ettá sen azo acceito 
pelos cidadãos de mais elev potição do 
pais 

Demais, embora nio fotte itui mio inútil e 
inoflenilvo, embora não estivesse consagrado 
pelo uso o direito de representação pelaa ea- 
maraa munlcipaei, o preiidente da província 
não podia autpender nem mandar pcoceitar u 
câmara de S. simão, porque no acto da câma- 
ra não existe obsolutamente crime definido em 
notto código criminal. 

Neste ponto ettou perfeitamente de accônlo 
com o nobre deputado pelo 7» dittricto Ot cri- 
mes contra a notta fôrma de governo, de que 
falia o código criminal, absolutamente não po- 
dem te referir a ette acto. que, como t. exc. 
diste, não pôde ter clattificado entre ot delictot 
que figuram na portaria do governo provia 
dal. 

Nettat condlçõet eu entendo que o eeto do 
ÍiretMente da província 4, como já danificou a 
mprenta liberal, ridículo e não tem outro fun- 

damento que o explique te nio o detejo de pa- 
recer agradável á Corda, quando aQ contrario 
ettá pondo em perigo atirtiituiçõet. levantan- 
do barulho a raipeito da nona fôrma de go- 
verno, da nona dyranaitia, qua e*iá perfeita- 
mente bem recebido neata província e em todo 
pais [apoi.idoi). 

Ma*, peniando desta modo, ir, preiidente, 
não pono entretanto acceitar a moçio do il- 
Iuttradeputado republicano. Penso meimo que 
v. exc nio a podia ter recebido porque nio 
vejo em nenhum art. do regim. a faculdade da 
Anambléa P ovineiel votar moçóes de descon- 
fiança ao presidente da província por um acto 
seu. 

Creio que isto não está nas nossas attribui- 
çôea. 

Embora v. exc reconheça que pôde te votar 
etta moção eu, por minha parte, voto contra 
eila, por entender que 4 ante-regimental. E 
como entendo que o presid nte da província 
deve ia explicar a retpaito de teus ectos, vou 
mandar uma emenda ao requ'rimento do no- 
bre deputado, pedindo Informações ao governo 
a respeito dos fundamentos desta seu acto. 
{Muito tem I) 

O mr. I're»Ideiito diz qua acceitou 
o requerimento do nobre deputado pelo 7<> dit- 
tricto baseado no art da conatituição que dá 
áa Assembláas provinciaea a faculdade de velar 
aa guarda da mesma constituição e daa leia, e 
no ert 147 do regimento que dis: «são requa- 
rimentoa. ainda que outro nome te lhas dá, 
todas aqualles moçóes que tiveram por fim a 
promoção de algum objecto de simples expe- 
diente etc, etc 

E tem sido esae o precedente sempre seguido 
pela A<iembláa Provincial; ainda ha poucos 
dias foi votada uma moçio idêntica com rela- 

4 libertarão do município do Rio-Claro. 

POSTUaAS 
São approvadas do mesmo modo, em 1* dita 

ai poiturn n. 10 da Natlvldada. 
atCOLA MIXTA 

E' spprovado do mesmo modo, em Ia dita o 
diton. 08, qua fas pertencer ao município da S. 
Joio da Boa-VIsts, o nio as de Casa-Uranea, a 
cadeira mlxta da capella da Boa.Vista da Ver- 
tea Grande. 

IXAUS 
E" approvado do meimo modo, era l* dite o 

dito n. 111 queauetorisa o alumno Moreire da 
Silva, a preitar exame nt eteola normil. 

'    VBNOA DX  CA8A 
E' approvado do meimo inolo, em 3a dita o 

dito n. 80, que auctorlta a câmara do Jahú a 
vender a cata que serve de cadêa. 

CONCERTO DX CaHITXRIO 
Entra em Ia dita o dito n. 83, que auetorisa 

o governo a mandar faser concertos no cemité- 
rio do Cruxeiro. 

E' spoisdo, poeto em ditcutsão. e tem debi- 
te approvado, o teguinte 

naquaRiuaNTo 
Requeira qua vá o projecto n. 88 á commis- 

sio de fazenda.—tT de Azevedo. 
BONOS 

E' spprovado sem debate em 3a discussio o 
projecto n. 78,conceJondo privilegio psra bonds 
no Ampsro. 

TRANIFERCNCIA OS  FAZKNDA 
E' approvado, do mesmo modo, em 3a dita 

o dito n. 31 de 1837, que traatfera a faxenda 
Santa Maria, para S. Csrlot do Pinhal. 

AUaMENTOOB VCNCIKCNTOS 
E'rejeitado sem debste em ia dita o diton. 

186 de 1887, que augmenta os vencimentos do 
ajudante de immigreção. 

APOSENTADORIA 
Entra em 3a dita o dito n. 168 de 1886, que 

tira aostaehygraphoso direito á epotentadoría. 
E'apoiada e entra conjunetamenta em dis- 

cutião a teguliMo 
EMENDA    AO ART. 1* 

aEsia dlspoilçio nio comprehende oi actuaet 
tachygraphoa que j i tiverem 10 ou meit an- 
not de teiviço no teu enprego—£. Leonel. 
0 ar. Augusto Quotrox fax al- 

gumat observaçoea que não recebemoi. 
Encerrada a diteustão, proeade-ie á votação 

do projecto, talva a emenda, 4o meimo appro- 
vado, e em teguida esta.—Dltpentado o iotert- 
ticio á requerimento do tr. A. Queiroz. 

Esgotada a ordem do die, o ir. preiidente de- 
tigna para o dia 32 a leguinte 

ORDEM DO DIA 
3a ditcutião do projecto n. «6 deite anno, 

tobre força publica. 
3* dita do dito d 105, tobre boadt entre Pa- 

rahybuna e Estação do Guararema. 
3a dita dai postui-as n. 10, de Natividade. 
I' dita daa costuras n. 30 da Piedada. 
'^a dita i!o proiecio n. 9H. tleste .mno, nobre 

escola mixta •«s cipelta da líoa-Visi* j. Var- 
zci GraaJe. 

2a diia 4o pr.ijecton. lli, dest« anno, sobro 
exanK na escola normal - J alumno Moreira da 
Silva 

3a dlla do piojecto n 89, deste JIUIU, »o!)re 
venda doediúao dacadea do Jaliú 

3a ditcutião do projecto n. 8õ, deite auno, 
tobre privilegio á companhia Ramal Férreo do 
Rio Pardo. 

Ia dita do dito n. 79, deite enno, tobre dlt- 
pentado idade legai para o exercido do megi» 
terlo a Conceição China. 

1 a dita do dito n. 38, deite anno, autorisan- 
do a detpeza de 35:000j|000 com uma ponte no 
Parabyba, na villa da Bocaina. 

1* dita do dito n. 1U, deite anno, autorlian- 
do o governo a admittir a exame de Phytica e 
Geometria, d. Arcadia Rivera. 

3a dita do dito n. 182, da 1837, tobre transfe- 
rencia da fazenda. 

3a dita do diton. ItW, de 1886, tobre direito 
i epotentadorit, dot tachygraphoa. 

Levanta-aa a tenão. 

oceorrer át detpexie a faier-sa cem a COM* 
trueçio de pente «obre o rio Parabyba, em 
Piodamoahingaba.contratada com o engenhei- 
ro Miguel Atmutton.—Dou-ie coahacinenlo 
ao Ttiezouro Provincial. 

Autorliou-ie a abertura do trafego provito- 
, rio do trecho do prolongamento da «tirada   de 
i ferro da Companhia Mogyana, qua vaa da   ci- 
dade da Franca ao porto do Jaguar*, no Rio 
Grande.—Deu-eeccnhecimeaio ao engaohelro 
Ascal respectivo, e «dminlatrador de   correio. 

Mandou-te dar baixa no terno de reeponia- 
I ilidede anlgoado pelo vigário de Lorena para 
o recebimento no Thezouro  Provincial,   da 
quantia de 16:000jOOO, deitlnada át obras da 
reipectlva matriz. 

orncioa DBIPACHADOI 

Do vigário da Ardat, tolicitando entrega da 
verba.—Ao Thezouro Provincial. 

Da dlreetoria geral de obraa publicas, relati- 
vamente a conclusão das obraa da cadêa de 
Jacarehy.—Idem. 

Da mesma, informando relativamente aopa 
gsmente da quantia  despendida em escetto 
com a rettauração da ponta tobre o rio do Pei- 
xe, na ettrada de S. Jota doi Campos.—Idem. 

Do engenheiro fiscal da Companhia Iluena, 
enviando a relação dos empregados da mesme. 
—Idem. 

Do Io juiz da pia da Pr«lnh«, «obre obrai da 
matriz,—Opportunamente te attanderá. 

RfqUBRIMXNTO  DKIPACHADO 

De José de Souza Pereira da Araújo collac- 
tor do Buquira, pedindo apotantadoria.—Ao tr, 
dr procurador fiical. 

Sa SECÇAO 

Solicitou-ta do preiidente de Minai-Garaa* a 
certidão do baptiamo de Babbino Ignacio Diaa 
realtaado na parochta da San^Anna de Sapuea- 
hy diquella província, em vitta da petição do 
luppiicante. 

Declarou-te ao juiz municipal da Soccorro, 
em referenda ao padido da ter augmentado o 
dettacamento policial daquella cidade, qua pre- 
«entemente não á ponivel «ar attendido por 
falte de forçi na capital, mai qua opportuana- 
mente teguirá para aqualle legar o numero da 
praçei de que na occatiio ae puder dlapor. 

—Communicou-te ao dr. chefe de policia ha- 
verem tido concedidot dez diaa de licençe á pra- 
ça da policia local do Espirito Santo da Forta- 
leza Augmto Vas de Oliveira. 

orncio DESPACHADO 

Do chefe de polida reiterenda o pedido de 
tubttituição da retretei na cedia da capital.— 
Ao thezouro provincial. 

REQUERIUENTOI DESPACHADO» 

Jc UoJolphq Gregorio Jo Azamhuja pedindo 
attettado Oo tempo que terviu r.o cjrpj poli- 
cial •"AcSOrpnuI comminlant i do corpo pjli 
oih! permjiieale piTÍ attender. 

De  Augustii   VJí deO.iveira, praça iCi^l.Jo 
[Espirito santo da  i-'orUle<a padin>lj dez^diáS 

Uo Hcüííça.—'Jonceclo. 
Dos   presos  João  Carioca  c José  Vteira de 

Sousa solicitando atto&ttdo de comporlamenu 
—Ao director da peoíienvUkria p?.'i providen- 
ciar. 

CORREIO PAULISTANO 

limiHê a emenda do /«adirconservador, qua, 
entretanio, iíÍTíVa a coaiUtuclonaUdade do 
projecto. 

San entrar noa intuitoi doe ^dCpuUd?* da 
oppeslçio, qua, por ene modo, sacrificavam a 
medida naensaria do Inpotto, votando-o en 
condiçóts de completa inexequibilidade, 4 pera 
lattimar que, ainda uma vaa, a maioria da At* 
s«nbl4a Provincial, constituída eventualmente 
en oppeiiçio ao governo, na eleboração da Ia 
de tanto alcance praetico para a cauta da eman- 
cipação, ie preoecupaeta antea com o« t fleitoe 
Innadlatea de um voto «m tentldo favorável 
á« idáai mal* adianudaa a mtranalgantea do 
«bolidontomo radical, que nlo rnpeita •« 
pretcripcóai legaat, do que com a adopçio.pu- 
ra atimplei, de una medida praetlca, que pu- 
dana realizar oi intuitot da todo», not limitei 
da attribulçio da auanbláa. 

Sem devida alguma que a adopçle dopro- 
(acto, com a emenda doa conservadores, abrin- 
do uma excepçio á diipotiçio geral da lei, da 
certo nodo contrariava o peniamento capital 
do projecto ; mai ana contequenda ratultava 
forçotemente da eonpatencia raitrleta da ai- 
tembláa para legitlar tobre o anumpto. 

Nem a importância pratica da emenda ara 
tal qua impedlne a «ua adepção porque te eila 
facultava a nio exdutio da matricula para al- 
gum mil eteravot, por outro lado não Impedia 
que a lei produaina o raiultade detejado com 
relação á 70 ou 80 nll eteravot, eujot nomei 
teriam de «er aliminadot daquella registro da 
«tcravldlo, que tedoi anceiam por ver encer- 
rado. 

Todo ou nada I era a palavra da ordem da 
oppotiçio nesta queitio. 

Si a inembláa te tivene collocado no único 
terreno ponivel — o da tua competência legit- 
lativa, a cansa da emandpaçio nio obteria 
tudo quanto eila deseja a precisa obter doa po- 
deres públicos, mas obteria o muito que re- 
sultaria do Imposto, mesmo com a excepçio re- 
jeitada. 

PARTE OFFIGIAL 

Af iodas, muilo tem I) 
E' apoiada a entra 

cusião a seguinte 
conjunetamenta em Jis- 

EMEnSAS UMTITUTITA 

Bxpedlente da preaiittenola 
Dia 3 de Março 

3a SECÇÃO 
Foi nomeado o dr, Manoel Antoaio Dutra 

Rodrigues para o logar da fiscal da hospedaria 
da Immigrantn, com ordena Jo de 3 OOOfOOO de 
reli snnuaet,—D«u-te conhecimento ao The» 
zouro Provincial e i toeieJade Promotora da 
Immigraçio. 

Declarou-te á Tbezouraría de Fazenda que 
o mioitterio da guerra cm 27 do mtz findo ao- 
licitou do da fazenda o credito de 2u01|310, 
ali n di tecorrer ao pagamento do $ 8o adepo»!- 
to da artigoa ballico»—exerciciu de 1886 -1887 
- datermuande-te que providencie no senti- 
do de taram cumpri iat a lei n. 3314 de 10 de 
Outubro a avito da 36 de Novembro da 1886. 

Soiicitou-te do provador da Santa Caaa da 
Miaaricor ia da Santoa permittão para terem 
tratadas naquelle Mlabalecimento aa praçaa 
que te achem dettecadat nequalla cidade, 
quando enfermaa. 

Dau-ta conhecimento ae Thezouro Provín- 
cia!, que, conforma communicou o dr. Io ao» 
cretanoda Attambláe Provincial, foi pala ma- 
ta da metma Aaaenbláa mandado continuar 
coaao coliaborader da respectiva aecreuria o 
cidadão A^uilíao Lsíto d ■ Amaral Filho, com 
a graufic çáo mensal da 402000 ráit. 

Comnnnicon-so ao dr. 1» secretario da As- 
sembláa Provindal. 

orricioa DBSPAOHAOOS 

O impoaito saobre etooravos 

Foi, hontem, adaptado pala maioria da at- 
tembláa provincial o projecto creando o im- 
potto de 400) tobre cada eteravo matriculado. 

E'  para Intimar que as piixõet partidariat 
deiviattem oanimo do legislador provindal do 
eatudo calmo a retlsctido do  anumpto, para 
inutílitara me lida do impoito,vatanda um pro 
jacto inteiramente   mexequívet, como é fad 
demonatrar. 

Eitabelecende o Imposto de 100$ tobre cada 
eieravo matriculado, cem o intuito de secundar 
as nobras aspirsções da provinde, ne tentldo da 
abrir caminho á idáia da «belifie, qua atuea 
perante o embaraço doe poucoi resistentes que 
ainda ae eppõe ao movimento emancipader, a 
de tornar ponivel o attattado da baixa da ma- 
tricula como prova irrefragavel dot reauitadoa 
dcaae movimento, ara mdiapenaevei que a me- 
dula legislativa, votada pela attaablái, pudei- 
ta ter poila em pratica, ten preterição de dit- 
pouçao da legislação geral 

E' iacontetuvel que o imposto de áOOg to- 
bre cada eteravo matriculado tem como mul- 
tado neceuario a libertação do escravo, por- 
que o teu velor actual na província de S. Pau- 
lo não omporia o pagamento dene im- 
potto. Ora, neataa condlçõet, como nlo ex- 
ceptuar da impoato aquallei propneurioe que, 
en virtude de leia garan,nie pedan dispor dn 
teui eteravot t 

Em que petiçio ficariam e*te* proprietários t 
Per um lado, na ImpeesibiUdada da pagarem o 
imposto cteado; por outro, impedidos por leis 
garaee de cumprirem a disposição da lei pro- 
vincial. 

—CaittMa. 
Fica a discuuio adiada pela hora. 

SEGUNDA PARTE  OA ORDEM DO DIA 
veraçôna AMADAS 

E' rejeitado o parecer de eommissio da jus- 
tiça sobre o projecto a. 4. Fies o projecto para 
coatiouar na ordem doa trabalhoe. 

E' approvado aa Ia discussio o   prejecto n. 
105, sobre boato entre Perahjrbuaa a Guará- 

O honrado leadtr da depuução conservade- 
, que spoiava a idáa do imposto, a o fazia 

1,(10 ,cl,,r,,,?"n* com aiacaridade, compenetoendoie da neew- 
I fuattitòs*» una 1,id,d* * r*■OT*, •"• enberaço iasaparavaJ. 
da ferttiaaa.—A !que ao epperla 4 axecoçio da lei, mantida a 

Da sociedade Promotora de Immigreção pc-      "H»» "•"»««. logieanao». a inexequibUida- 
díndo pegamanto do auxilio devido  á   meama.de da lei, porque aUa nio poderá produzir os 
pela latroducção de ImaigrenMa vindoa   no ? rMuiUdoa que «e ton en vista, sem infracçãe 
vapor Bear».-Aos drs. iaspeçt-res gerei de; íorfi0M j, ugisiaçio geral. 

.   ramigraçao a do  Thezouro   Provincial   p,ra . lot,»»» *•'»»«,• ^ f«»» 
Requeira que ee peça ao governo provincial  iararmarõn I 

qua informe por que mandou suspender e res-;    Da  eemmendanta da Fortaleza   da Barrai 
ponaaMisar a câmara municipal deS. Stmao. Q WKto(|,Saatoeconnunicaado«char-ee 

platamente podre a lancha de 
aaaim aolicitande fardamento, 
nova bandeira pera ■ referida 
Theaoararia de Fazenda. ,' geaeralidade da ana dispoaiçio,  joitiftcou e 

— í spretaatou uma tnenda no tarado do aatabe- 
axQuxauiaiiTOt aaararnanoa l lacer uma excepçio aa imposto,  para oa pro- 

Oe Jorge Schler * Coap pedindo pagamen- ' prietorioa da eacrevee qoe esdieseem impotsi 
todaqaaatiade3 9ú0«000, proveaianiada ia-  btlitados, ea virtude de   legisUçãa geral, de 
prnaiade K ?latones—laforae o Thesouro  duporem datsa propriedade. 

leetor de nnle. geraetn Rio Claro eolidtan - oaieo embaraço aário que se efftreda 4 
do3m*z<edeliseefi-Ceacale çio do lei 

—— |   lafritoaeatc, pardn, anim nio entenderem 
' os dep«bdae liberasa a republicanos, qoe aso- 

ooçanaTO PROVINCIAL 
Batra ea 1* diteu<sia o 4 sem debote eppre- 

vado o projecto e. M deste anno, qne fixe a 
doncaa a orca a r«eiia da pfovlncta   pera o 
exercício da 1»« á 1888 

POOTORAe 
São approvadoa aea debata ea 3> dis: itsão 

V^ja. ITdal  

4« SECÇAO 
Foiabwwna Taesoar.Provnctal ua   era- •*'•»•» tairensig.oteraentee aceitação dopro- 

da qoaatia de «MK^tOO  para  jecte, tal como fora cenerbado,  repeilMom 

REVISTA 00S JORNAES 

DIA 7 oa MARçO 

A Província aventa a idéa de aa abandonar 
por defeitueio o tyitema «t4 hoje Mguido aa 
compilação daa lato. 

E expande at teguintei contideraçSei, qua, 
com a devida vania, tradadamot para aqui: 

e Deixemot de lado a ordem chronoloRica 
doa actot a das leis para raunil-oa mais lógica- 
manta, segundo os atsumptos da que tratam. 

a E, psra que, em vez de ume collecçio, que 
já é per .:' uraniie • ditpendiota bihhetheca, 
não fazemot variat, mala pottair! ■* menea 
eustota11 

■ Nestas compila^õos parciaes ■ a.r- .v. ;. . 
r,-itoralmente . leis e oa regulamoiuos previa- 
eiaai sobre a a    ma matéria. 

; Parece i~X -Tteira vista de nenhuma im- 
portância o alvitre lembrado. Quem já teve, 
por<ra, necettIJaJe de compuit-r US I3IS -'.'ò- 
mero de livros, perdendo tempo precioso pare 
confrontar artigos da lai, verificai dispo&ifies 
revogadas, deve comprehender a fadlidada que 
lhe traria nas suat investigações uma compila- 
ção de leis methodicamente frita. 

* Como a immigreção 4 a questão que msis 
nos preoecupa presentemente, comecemos por 
compilar as leis a «Ua referentes. 

a Tirados do cahoa en que estio os diversos 
textot de leie geraet e provinc «et, que estituem 
direítct e daveree para oi immigrantet, quan- 
toa abutoi nio cem riam » 

« Facilítando-te a todoa a noção danas lei* a 
da *aui retpectlvoi regulamentec, alim de tor- 
nar-te mala azacta a presumpção legal da nio 
ignorância da lei, 4 natural qua, seguindo o 
exemplo de umas, buscassem outras provincial 
fireancher ai lacuaai exittentet naa tuaa lagit- 
IÇÕM. 

• E, quem ssba se mesmo o governo, tornan- 
do fácil a todos a acquislção dessas pequenas 
compílaçSn, nio teria com alias nato lucro do 
que tem obtido cem a venda da volumoia eol- 
lecçlodeletofa 

—Em tui eorreipoadeneli da Utboa o tr, 
Júlio Mnquito eecupa-te, com inttratta, da 
orgaoitiçao actual dei partidot politieot no 
valho Reino, 

Curiotat, aa obsarveçôet tobre a Esquerda 
Dymnastica : o partido republicano-monar- 
chiata. 

+ 
Ai notas dia-ias do Mercantil elevam a be- 

neméritos oi dignei «ri. deputado* provinciaet 
que a apretentaram um projecto de Importân- 
cia trantcandental a, autorliando o governo a 
deapandar a quantia de 300:000|000 com a re- 
preaentação da província de S. Paulo na Ex- 
potição francesa da 1880. 

Benemeriu terá a Aatembláa, «I converter 
en lai o dito projecto, tobre cu)a conveniência 
já no* enunciámos neatt «ecção. 

Apexar da homeaegen revolucionaria ao 
Centenário de 80, deve a província da S Paulo 
concorrer ao grande cartamea induatrial a qua 
a França convida o mundo. 

B' muito pequenina a Battilha.—ma chapa 
de todoa ee oradorat «en eloqüência a de todos 
oe joroslittas «an t lento—muito pequenina, 
para oceulter ee beaefidoe do movimento ave- 
lucíeaario, nio revolucionário, doa Battdee 
Geraea, coroado pela apopáa maravilhota do 
Conauladoe do Império. 

—Queato ao revisteiro á'Os Outros, muito 
amável, oh I muito, e delicado. 

Va ihe de lá mato «aea daeconpoatnra. 

Do Uberal Paulista—ema aotidaa. 
O colltga tóme-te; o tò noe apparece com 

íotermittenciae. 
A Penha do Rio do Peixe absorva-Ihj todos 

—A Penha—a aa quast6« do sachristto. 
Ocollaga já len olaatrfa, do Baileen t 
Si ao loa, leia. 
E medite boa no sagu In te varão: 

Tant éejtel entrt-t-il dons fime dtt derou/ 
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Já VirRlUo dltitn | 

Tanla/m animiã cmlilltut irm I 

+ 
O Diário Popular publica ■•*• um* <!•• 

muiiti carfii do «r. dr ArUtldM Lobo, qu« 
truta, tob o ponto d* vi«ii di anarchU, doi 
ulilm.n ditiu'biot oecorrldoiDi cftri*. 

Tcrmlni, f<nndo una  ipptllo ao oiorclto • 

* frauda por allat tmpratadot aat tvt\lt<,õet 
para dimlouir-ts ou alavar-ia o valor doa bent. 
contra a tua gani * comraum aitlmiçlo. 

At adiuJlet$5at forçadai que aram, paio 
dtraiio procaatual vigonta nataa tampo, o ter- 
mo (ln»l daa*iacu«6at, ji dlttemot da patia- 
gam, tiabtn alio para aa duat inttltui(6*a da 
Cradito Ra. 1 mila Iraportaoiai do paia, o Banco 

éarmadt, p.n quanto parca o aaaaio da mala do BrMli , 0 Banco Predial, uma daa auaa 
um.i ve. hem merecer da pátria. I «.Joraa difflculdeda» ; * ca loconvanlantaa * de 

Eita benaroreneia vifra-te, tam duvida, aa 
queda daa ImiitukSet 

Ahi etK o ar. ArittIJai a pregar et fronuif 
eiomtnlot I 

X 

pratica para ta dafr.ud.rem um ao outro ; da dlm.u.o Jnb.n.o.b VU.m.aha à.tt.r.tpalto,  ^^^"XJ"^^^ 
nenhum modo lhe póJam aer imputadot o dolo  litlaSarta um* trU(oe,tré*o racorrar fraquan-  «-       •  « ' ,      »- 

O Diário é* Notieift^ „ ;ub ||nhaa,palcea 
a t»18««, "t>0r;i)»em commarclal,  tudo multo 
■ntaratitnta ; a grtnda numero d* annunclot 

A Gaftta do 7avo traa netielaa a g-anal, 
varatlhada do ar, Conla a uma •ntarataant* 
Tariodada da Júlio Larmlaa. Ftrréol, hiaioila 
incrival 

Odtta vci, nem logogrlphot. nem  chtradaa 

GOMMUNIGADO 

Banco 
de 

de Credito 
P-ulo 

Real 

viu 
SUMMARIO: -Impar(ateia da qoe^tfode CTI< 

li.çáo UM» i.r.n ovaii. Lei d* I8M. quanto é 
a vau» ç 10; ■m.tivo ae tu» ditpo«is« Niu »t 
lhe po lera im,>uiar ot laeoovinl ntea dei »d- 
iudlc çò « fo etUt B>aeireuf6e» tt.e» ia- 
convrniiintdt r.itam ux» dat cau B> <I* tu»- 
Íi não ac >ua< operaçn*. h VPí thac» riaa «n 
Sü ;ior p m üJ Banco Pra uai: palavrta 

da teu preti lento á «tia ratptito. 
A adraim t dfio do Banco de Oadilo Real 

de S Pulo u rcuu um limite iquem da lei 
de latíl par. regular-ia na coneattio do cre- 
dito an» mutuaria» : palavrta da aau pren- 
di n to em teu retaturio da 1M1. Alcance do 
ilvitre adot tado. 

O. amprektimot feitoa por aquella bata po- 
diam iiarantir o banco, mat ■ miatiodaatr 
niu Sova saiitfaitt. Ot bancot d* credito 
real levem p- >ced**, em tuaa operafSn, da 
modo i «er -f.tt.da a probabilidade da p6r 
ara p'atua o» meiua vexatórios para a aolu- 
(i ■ d >< contracto» 

P-l-ivrae d- Jostaau ; palavreado praaidan- 
te d i Binco Territoriat Franeex. 

Etfcitoi da ma 4 Ia de raatrleçle d* credito 
ad 'otada pelo Banco de Credite Real da Sio 
Paulo. 

Vmt questão de máxima tranieandanela e 
que devia tambav oecupar teriamaate a atten 
(ão da adminutraçla do banco, ara a que diaia 
taipeito At ava itç&et doa immovais oferecido, 
para garantia dot tnpreattmoa. 

A lei da 21 Je Setembro de 18M, traoaplaa- 
taadd a dltpotiçáo de decrete fian^ai da 48 da 
Fevereiro de 1853, que crtou e cnd.to r a 
França a que, coso ja ditaamo», fui o nele o 
daquatia lei, aatatuioqua oa em^rcatiJ>O. hy. 
poinecirios nãe podam «aceder á matada do» 
immoveit rur-et. (1/ 

E essa dispoaifão, com a qual, aliát, ae con- 
rmarani a« iegulaçõ-a de outro» paixea, ir« 

fundada certamente na natureaa dai coutai. 
Na ordem dos valurat ecoaomieua nenbum. 

voa etf Jitü, 4 menos sujeito * mebi.i iade e a 
oscilla^õas que o valor de soie e da tudo o qu>. 
Il.o t Ddberente; por isto também nae ba ga- 
rantia mais arme e mat »o ida do que a da pi 9» 
prisdad: lmmo<ei -.—ptut cjutionit inri quun 
itt fírjonj—mais yaií * ÇtuÇià tul do que a 

-paíSSirJLyiLJplKrumo sciaattfico. 
Eatretaalo, come todo e valer tambea, eili 

não < h xi, estável nea permaaeata; está su- 
bordinado ás leis econômicas que o reguiam e, 
coiuegninteaanu, pôde variar para mais ou 
para uianoi, pôJo daprcciar-so por eaus«s de 
ordem ptaytica a da ordem social * política. 

E desta verdade tcieniittca emana a raxio a 
O motivo da di>posi(ia legal. 

I>a facto, para que o credito real se possa di- 
ser solidamedie or^aoisado, é mi>tar, coma en- 
sinam oa economstaa. que as letras bypoibe- 
earias, que são o teu iattru aaito, inspire J> tal 
confiança, tenham tal aectita^io e procura, que 
aeiam equiparada» aos UlUiOS da diviJ* coosu- 
lidada de Êtttde, qde saiam reje ilJaa mesma 
come numaraiio na» traasacç6es 4.i«íi o com- 
msrciset, como acoatecia em alguns países da 
AiUmanbt e da Poiooia, onde circulavam alias 
de mão em mão, negociavam-se em todas a* 
bolsa* o, conforma dia lotteau, cbagtraa maa- 
mo á ser acceitas como moeda, á taram curso 
forçado. (9) 

Mas, para cbegar-io 4 este resultado, 4 ae- 
cestariu que o» immovait em que «lias se ba- 
stiam, representem uma garantia carta a segu- 
ra, esprimam valores quau inalteráveis, da uma 
ftxidas e esubiud da a mait aproximada peasi- 
vel; efjrçjao >(jiot em^rettmoi hypotoaca- 
rios se façam soüre uma base tae firma o tio 
certa, que eca.ital adisitado 4 propriedade 
agruela não b^ue * merc< doa coniralampos 
que, durante o longe periode doa eeatractoa 
lha possam a^brevir, * que, abrigada da quais- 
quer eventualidadea sociaes ou poltUcaa, que 
possam modificar o estado de pais, elle repouse 
ae selo. com, latamente seguro d* aaa Integral 
focem posiçie. 

B é ao desa'arte que oe bancos d* Credito 
Real póiem represaatar o seu bailo papal de 
iatermediariet daa duas imporuates destes da 
aeciaJaJ*, a das «gricuit >ret a a de* capita- 
listai; só a*«i« ittat 4 pestivel retii>«r, aa 
mais harmraiMa syathate ea dela altos in- 
tarasse* sociae* e aceneaieee q ie ellet põem 
em jogo :—o* da agricultura que almeja tempo 
0 laser para qae ge-mine aa teia da terra 
froctifique e reviva o capital qae Ibe fora, 
Confiado, a ot dos peasaidoraa de capta a que 
aab:Um para allaa um destino estrema de pe- 
rigos, lie ito da inquieiaçSee, cemp aumente 
livrados arns^idn laiWM 4 que oe arrolam 
as *-pe:al<çÕ3edocemmercie oea ampr^kee* 
dimeatis  da industria. 

Para eontag nr, porém, aaaa bailo iui4*rm- 
lum * a Imitisl-açía do Bineo de Cre ilte Re«l 
deS Paulo nio devia limitar a eateatSe do 
credito, q JO tiveaas da dar 4 íseoa mutuários, 
SÓ pela regra da leaialaçâo da IMft 

Bata tabit lei noaea cagitou, eeatedMa o 
prtaJpe de ao* aa iarlseaaealtee, nos crtifides 
qae ea ereloroa o ea dsraderm poriam  em 

(1) Coahezamoe e lei francesa pela obra i* 
dtajadeUi Paynede;«e8iea*amutMaese- 
bre credite raai ms prtmairos paia ja qee • ed >- 
ataram vê a eapotise na obra Oa dr. L. P L-. 
corda Wernnk citada em neeto primeira ar 

feitoa de processo commum dsa execuçfies eram 
tio contrariei ae Credito Real, que «ste ulti- 
mo banco tevedetuinen^aiiajoptraçSetem 
!8Sâ; ror te haver convencido da que * legls- 
«le que vigorava, nío offaraela-lba garantia 
suficiente, convnlo-lhe atsim espersr a sua 
reforma para .então affectuar novos amprestl* 
me*. 

Com «ff Ito, «m sau ralatorlsde 15 da Abril 
d* 18b6 disia o illuttrado presidenta de Banco 
Predial :-aSi bem que adiractoria tivesse ma- 
nifestado a conveoleacla da sarem feitos novos 
emprettimes, uma vas que observadas fossam 
rlgcrotamante a* ragraa ettsbelecida* psra et se 
fim, julgou, entretanto, mal» acertado abi- 
ter-te de tffactual-os antas da reforma da lei 
dis execuções que sinda depende da appro- 
vaçio do Sanado; visto como a lei que vigora 
aetut^rnta não dá áa seclrdadra da Credito 
Real garanta suficiente para retalvsr oa seus 
lotrretict a 

E'. per copsegulote, bem ciam que a adml- 
nittraçio du Bai.co d* Cr. dito Real de S Pau» 
Io ele d via rrgu ar-.a p.ra a • ff ctividada de 
seus contracto» ió pelaa svaliaçSa» que fossem 

ff ttusdes e srgundo * baia d* KgúUçio de 
1801 

U- terminando etta lei que os eirprcttiiro* 
ruraet nío lustam excede- a metade dos im- 
meveis efferecldos em bypothec», clls pres- 
creveu um limita máximo alam do qu<l nio 
poda estender-se o cradito dado pelos bancos 
aea mutta iot; nunca, porám, foi sua intançlo 
obrigar oa estabelecimentos de Cr dito Real a 
• ffactuarem saut centracto* sempre naquella 
base : se contrario, ficou sempre resnlvsdo o 
bem e previdente arbítrio da* adminUtraç6ei 
pare, conforme aa eiteumstancia*, graduarem 
para manos s extensão de seu credito. 

E a tdmmittraçio do Banco de Credito Rea' 
de S. Paulo, que Ia aspftr á p-ova as primeira* 
tentativa* praticas do cradito territorial na pro- 
víncia, nio podia deitar de exercer aquella ar- 
bítrio prudente, marcando áqusm do valor das 
propriedades determinado pela* avaliações um 
limite, psra por elle se regular ns reslisaçio d* 
sãos emprastlmot. 

Per iuodisis o praildente de Banco em sau 
rtlatorlo de 1881 : 

e Embora permitiam oa nossos estatutos em- 
prestar mataae soore e valor da* propriedades 
ruraese dot» terçoa soor. o ds> uro«n .s, temos 
quati sempre fl^do com a guma m-rgem para 
u elaor gareolir e eootr.ctu « uecor .r as tvan" 
Uaiidades po.tlveis da a.guma depre^i-çau de 

valer .a 
bl es bsn.ot da credito real, na exploração 

uaste im •cn-nt»» m J serviçi econômica, não 
drvam pecouceber» plane de essennurearem • 
se daa propnedad s qia ibe sae R'raDtiias, 

s*. pelo contrario, devem acaotelar aa coesas 
le medo á evitarem tão fuieslo resultado ; 4, 
portanto, u aea mais elevado intuito r<str|> gir 
tioaote Ibts (ôr potiivol a C-Oflvi nianta s 10» pro- 
ci-vilfíC^ídade de conceder credito, porque 4 
esse e melber e mais segure miio de cimen- 
iel-0, o medo mais affijas de fo talecel-o ds 
mais ampla confiança perante s op mãe publi- 
cs, e. ecnsegu ntemente, de sttr.ibir psra oa 
l.borcs da agricultura, afim de fecandsrem esta | 
grande Industria, os capitães particulares, que | 

o que conititue o supremo peasamento da { 
sctencia e do Irglsledor. { 

B' certo que, si a administração realisass* a a 
suas operações bancarias at4 es limites de va- 
lor determinado palss svsliaçõas da preprlada - 
da agrícola, podariam esssa eparaç6as. poda- 
riam os contracto* atsim fiitos fi:ar, em mui- 
tos esse*, ptrfiitsmenie garantido* para o 
banco ; mas, as inttllulções de credito real nio 

cação 
psea, 

O ir, A. Qutirof apretanta um rcquernnen- 
10 do prufes.ur Fiailes, de Mogydas Cruses, 
pealoJo que te|a actito o atiaatado madico 
que oiferace, para fundamentar a tua upoaen- 
tadoria, tendo exinida da obri|iiçio de vir á 
capital sujeitar-te a exame medico.—A com- 
mltsio de inttrucçio publica. 

ORDEM   DO DU 
Sio approvtdat em 2a discuttio st potturas 

tat vexai not primelrot tnnoi ás mudi Ias rigU' 
rosst do sa^ueitro e detsproprlição. UJ fre- 
quenl* utodettes meiut enérgicos pudera) ra- 
aultarambireçoi finaneairot psre at sociedsdas 
o o sau suceesso seria compromatlldo. E' 10- 
breludo para desejar que os privilegies fiquem 
entre ss mios destas sociedades, para assim dl- 
ser, como romminetoriot.t 

De mesmo  meJo dlxla também o presidenta „ "49 ãJ"ã»Vap"anv ; en 1« asda o. 4» de Ca 
de Banco Territorial Francas em seu relatório raguatatuba. n. 47 de  Santo Antônio da Ca- 
dê 1813: aDepol» d* vinte snnos que o credito cboeira j em 8* a» den. OT de Çaçapava ; aro 
tarritetiel foi insrttuldo a. oper.çía* tam sido ^^^««i^d.'^ í clSS 
nuoafOIM-íloíbyáutts.erarJssImsi vessig vl!cen;pr(t||mo.-                          • 
bsneo tem recorrido a dassproprlaçle.a (3)       | Entra em 3. «•«uií50a&fflS!fÍSL2; «ii íí* 

A -adida adoptada   pala admlnlstraçio do *^tâSSíttâ£^"*n *** "' 
banco devia, portanto, predutir os mais isluts- 0 tr i}uart, ii A^tvtão fundamenta o seu 
res effeites ns pratica das oporsçSss banearlsa voto contra o rrojccio, vitlo nio terem sido 
do credito real qnteram entie inieladaa; a ras. sceita* a* emendai que offereceu em 8« discus- 
trlccie do credite, prudentemente falta, si trtn- * Qt trti p_ je Moraei a R Lobato sustentam 
quillss o capitalista, afirmando cem segurança o proj^cto. 
a renda de teu ctpittl e atua recomposição, ii A .equ-rimonlo do sr   M. Prado Ju-.ior, 4 
assegura ao. accloni.t.s a c.rt... de lucro. , Z^K\;JXt**ti& 
msntáiu intscta  a responiabllidade da provln- , E' I1J0 um parecer da commtisio de consti- 
da, lornanJo nominal a sus gsrantia, promove tuteáo e justiça, opinando pela approvaçâeda 
para as lettr.s hypotb.c.ria. a confiança e a , in^^^/J'^^..,,, 0 p,.oj,cto 

procura, facilitando a sua circularão no merca. „ ?8 reUtivo a construcçiu de uma ponte no 
de, «, acima de tudo lato, propicia a vida do r|o Parabyba. 
agricultor, proporcionmdo-lbe tranqüilidade s      Enira sm «t discussio o projacto n. TO.crean- 
. «..  nn.a..  a  ..iun 4. lannlabrfAM.   n    do etcola% nos bainos da Uaracáa e ouiroa soergj, pondj.a á salvo da inqulatadores »<» ■ j  O

s;ooff,ri,fldjld|variai am,„daa. 
bresaltos. j    Q J,, y. Moraes requer que se|am aa emen- 

De feito, o agricultor que, contando com um das  nviaiaa á commiatie de instrucção publi- 
longotampoecomaamorttsaçioparaa remitsso C-. E'a.<[>rovado orequenmenti. 
de .eus compromissos, alimenta a plena convlc- , Sf^"^ * d,'CttMtq d0 Pro'ec,0' 0''"^ é 

çie da que, com o seu tr.balbo o a sua econi-.  P§iô épi r<>*adet em 3« dltcuatlo o projecte 
mia, poderS viver  sempre Isento decuidadet, n.  110   trhre oficio de justice em Ai<.>. em 

a< o ue n  lül. auiuns ndo s esmera de Teu* 

1 projecto n. 144, qua 
po. que, para bonrar o credito que Ibe foi dado, f * «■; "'i.i^T!: "5" ' •^ ^ .'r '   . , b*'4» contiahir empréstimo 
bastarão as rendss de sua propriedade ; enfren-1    E(l,r, „„ ai j|,cu,k|0 o pi 
ta com coragem o futuro, julg.-se com r-xlo 
indspendenti. affaiçaa-se cada ves mais á seus 
doroloios, tffronts sabr.ncdro as dificuldades 
do p-atanta efunda pira si apara sua família 
uma posição brilbante e seduetora. 

E 4 só assim que o credito real terá preenchi* 
de s tus bclia mistio .cientifica. 

iContinud.) 

(8; Citsdo pelo conselheiro Nabuce em sau 
discurso de 4 de Setembro de 1873 

MA.Ntt.AN 

Veio, vejo a Naturess 
tio linds s se levantar 
do neg o msnto da noite, 
já Cetleito á lus si lar. 

S nuveminb"» adejam 
butc>nd < at plagaa de tul... 
a as ettreliinhas oetmii-m 
ne bella curva do asul. 

Mait lumlnoses ainda 
«ejo es antros no oeridante, 
emqoanto tnrnaxe en chammas 
o formotia Imo oriente. 

Tnite 4 Hello, tudo fala I 
A*iie«-.e at & re» mimosas .. 
E O rei dos aatros aceerda 
n'um grande leito de rosa*. 

Pss-sm f'voni-'t, e á lus 
a* ave* trinam «eu» cantos I .. 
H..tr* elesre e bello o dia... 
Da No ts rompam se os mantos! 

E tudo que aqui ma cerca 
isúdn, nesse primor, 
s* n<«r*vilbas eternas 
do grande Deus creador. 

EvotNio LBONBL 

BOLETIM 
AaisemblA»  PtMivlnolal 

OTs SESSÃO ORDINÁRIA 
SH 7 os Manco DS 1888 

frttiitneia  é» tr.  Antônio   Prado 

A'a  11 heras da manbt, Mta a chamada a 
havendo numero legal, abre-aa a sessso a 4 ap- ..— , -..., „...^.. — ..,-.w —. M—  tnnaã â   eu diiitacedenw. 

vitsm sõasnte secundar o eipitsllsta. scaute-     Procedene a leitura do seguinte 
l<nde seu dir»iio o sau intsresse ; ellas visam j EXPEDIENTE 
mau longa, sua missão 4 mais complexa a mais 1 anu-ua 

. .  „ 1   ... 1 ■ . . I   De secretsrio do governo trtnamitilnde ss 
A b.llua destas instttnlçSis consiste |nsU« iof.Tms^js prestadaa pala directoria dascbraa 

mente em crear psra a agricultura, essa poda- publicas stbre a construcçij de uma ponte ne 
roso sustentacnle ds vila sedai, uma asittan- IIJ Corromb*tsby.-A «|usm s reqai.içio. 
cudcobarutdo praoccupsçôes o d. sobreul- 3*1^"™%™*™™^ t 
tos, facilitando-liia, psrs o sugmante de seus brnds para o Ipiranga, offirecsndo seus servi• 
bávaras a para a mulUplicaçio de suaa rendas, ç»4 ctmpanbia do miaumento de Ipiranga 
o. roc. aos da capital, em condlç«.a de.unca %M?^F£^£,£n'£ 
poder assaltar-lha o espirito e id4a de ficar prl- bikaa. 
veda, pelos compremiseea contr.bi loa, do dl- D ■ câmara da U nalre, pedindo a cra.ção da 
retto * propriedade, a l.-bra.ç. de aoa rum*. X. ^J^IVU.Tcçie "^i!^^' 
a possibilidade de se terasr insulvavel. oa mesme. pedindo autoria çâ • para conee- 

O alvitra adepude pala admmistraçio da der privil RIO, para o e»ubel' c manto de ema 
Banco da Credito R.ai da S. Paulo ara, por etnpresa faoerarie-A" coBm.a.ia de juttiçs. 

' r    ,     Da mesms. p.-dtndo a revog-çao do tmv^tto, 
" * 'debOOlOOO si bre oafsaaieuus que tiverem conseguinte, de um elevado «1 an;a. 

% Jossosu,eb. dt.portafcral. 

Na processe da avaiuçao, o fim qae oa ban 
coa levam em visia nio pdda deixar de ser o do 
coahecsr o valor venal dos immevcia aa ocea- 
aiae do» emptottimea; osso valor pdde. 4 ver» 
dale, fecundado pelo capiul, augm«ntar-ae du- 
rante o lampa do centracto, mas isa.bem, per 
sinistre* que aobraveobam e por factos impre- 
vistas, poderá dimmuu-sa. 

St, pela, aa Biacmie do «edita aos mutus- 
nes o uaaco nae o isairaig ase áquem do ma- 

Umiie oa legieuçio gata»; quem podaria 
assegurar qua, ae c**e do uma liquidação in- 
diciai aataa ea depois de findo o preso de co a 

estada •esoeo em atu, estabelecimentos ru 
raea —A'» mmistao aa c marea. 

Da de Sena N g-a. faSendo «entir a convC' 
nltnciad, r.viaéodo .rt. 4« da Cmstitulçio 
dolmpeiia.—A'commissaeda jusllçs. 

asqtisaiMSMTo 

Do escrlvio de jory de Bstataaa. pedindo • 
pegemente de custas que ibe deve n■ amara 
daquella cidade.—A' commisao de erçsmente 
municipal. 

rsasesasa 

Da  commisiio de insfucçia public* 
dum Jo per um projecto creande uma cadeira 
p.rao toso mascnlioe no bairro co Pontal 

.rsete, podaria o immevel bypotbecado, vaa- 1 da Crus. munteipode S. SabaeiOo. 
dido por virtude ds axeençío, prodostr o csp*. I ^P" eo-"rtao <«•'«'•«djo off,recendo redl- oioo per vniiaaaa aa WK^W,   praauair v tape- 1   ~^       poetnros O. 41 de Campinas ; a. D» de 
tal sobre elle smpreatado, oe |uroa e.fpolaioa-  Sloi^o7i,. 5 a 10 de C.mpioaa ao. 31 da 
aa daapxas jcd^iaes O as multas á que, em } Arsraa. 

tra a da tran>fa'encie da uma escola 
Sã > offarccid-a algumas tmtndat. 
Sáo appro>ados o pr jacto e emendas 
S<o approvado« em 1», o prciectn n. 200, que 

auioriss a revisão do co^tri.eto Waitvr H m- 
mond. n 7.i .obra transferencia de verb, n 
208, sobre transferen ia de uma fasenda, em 
8s o de D 120, que autorias a organisaçio do 
•erviço de hygicne. em le o de n. 181, creando 
«teola em S. Luís, n 187. fstendo igusl crea 
çâo nos bairros do Passarinho a«utroí, n 160, 
relativo ao privilegio da cstrsds de ferro de 
Ubatuba. 

Entra em 8a discussio e projecto n. 125, que 
trata da navegação do rio Partnapsnema. 

O tr Ferreira Braga ju-tlfica uma emenda 
Aporovsdo o projecto com a emenda. 

E' approvado em Ia discussio o projecto 
n, 223, autorisando * concessão de licença se 
engenheiro flscsl da Eatrada de Ferro Braga» 
tina 

Tendo dado s hora, o sr. Preiidante designa 
psrs s ordem do dis seguinte ; 

ORDEM DO DIA 8 DE MARÇO 

2a discustio do orçamento munlcipsl. 
3« -lia de* posturst n. 40. de Sarapuhy. 
2a diiadas ditasn 42. daCaisguataUba. 
ks dita daa altas n. 41, de Santo Antônio da 

Cachoeira. 
2« dit  dos rtitos n. 48 de Cansnáa. 
3* dita dos ditos n. 87 de Çaçapava. 
ia aita doa ditos n.     do Espirite Ssato do 

Plibal. 
Diaeussio daindicsfãedo ar. Pedro Vicente. 
U geneta requerida pelo ar. Maitinho Prado 

Jun'U'. 
ia discu--ã>do projecto n 307, autorisando 

1 camarada Succorroa contrahir um emprés- 
timo. 

2a ditado dito n. 311, eutarl*aido * câmara 
da eapiuiacentrahirsmprotitno. 

3* dita de ilto n   101. autoruando a câmara 
c Fanb tá a contrabir   mpreatimo. 
4* dita da emenda sobre navega^io no Para- 

napnema. 
2a oita de pro|«cto n. 308, sobre revisão de 

centiacto de W.iter Hamoni. 
2t ditado dito o. 75, sobie trantferencla de 

verba. 
t 3" dita do dito n. 70, de 1880, sobra escols no 
Porto Ferreira. 

9* dita do dit n. 308, sobra trantfarencla da 
fasands. 

Ia dita do diton. 180, sobre cartório deBo- 
tucatú. 

3* dits do dito n. 187, tobr j escols no bslrre 
do rio Acima e outros. 

2* ditado dito n. 1S0, sobra privilegio de as- 
traosde ferro em Ubatuba 

3* ditado dito n. 223. sobra licença so enge- 
nheiro Luis Pereira Di-s. 

U dita do dito o. 123, sobie empréstimo em 
S. José do Rio Pardo. 

2» dite dj dito o. 148, sobre vencimentos do 
sccieuriudo governo. 

2» dita do oito n. 141, sobre relorms ds ts- 
creiana do governe. 

ia dita do dito n. 316, sobro divisas satra Bo- 
caina a Cruseire. 

2a dita do dito n. 163, sobre bonds devade*. 
3a dita de dito n. 170, st bre escola em Çaça- 

pava velha. 
3* dits do dito n. 182, sobre transferencia do 

termo da Po>to Falia. 
2» dits do dito n 221. svenlds de Ipiranga. 
2» dita do dito n 160, sobra empréstimo   a 

eamaia da Limeira. 
ita dita do dite a. 80, sobro licença a María- 

no Josáde Oliveira. 
Ia dita do dito n   W4, sobre leteris. 
3* dita d» dito n 310, sobre privilegio da Im- 

peva 4 Santos. 
ia dita de dito a. 230, aobre lotaria psra a 

nova Csthedrel. 
3s dita do dito o 34, sobra atirada do Bana- 

nal a Serra do Mar. 
4a dit* da emenda 00 projecto n. 80, sobro 

bond» na capital. 
]ad ta do projecto a. Ii5, sobre siumnos da 

Escola Norvai 
3a dita do dito a. 85, tobre Companhia Rio 

Pardo 
ia dita do dito a. 157, aobre matricula na 

B cola Normal. 
Ia dita do dite n. 167. devendo oe vencia 

■aotoa do director da instrucçio publica. 
3. dita de dite a. 63, sobre instiucçio pu- 

blica. 
3» dita de dite a. 183. idem. idam 
2» diu do dito a. 213. Idem. Idem. 
le diu de oito a. 118, tobre trasafarancia da 

fasaads. 
le dita do dito a. ITS, «obro remoção da pro- 

fessora Maria Clcnwntiae. 
le dita de dita a. 143.  tobre núcleos 

nia s nos municipiot. 
le etta do dito a   63. 

Da    BOSMDO 

Asonte (flunmlgragao 

Foi nomeado agente oficial d^mmlgraçSo 
na cidade de Santot o notso dittinclo amig > a 
pretlliroso correligionário, sr. commendsdor 
Joio Manuel Ali .ya Rodrigues Júnior. 

Nio podia ser mais acertada a nomeação, 
que recahiu em passos digns de leda conllan. 
ça; e a quem a cidade da Santos deve bons 
terviços. 

Kalttoracura 

Do Insplrsdo noets Eugênio Leonel publies- 
mos hoje naquells lecçio ume nilmott poesis 
descriptivs. 

Nfo ha duvida algun-a. Eugênio Leonel tem 
em si o estro, a vis insita, a figulha poética, 
como quiserem, maa o talentoso poeta nio 
deve abandonar a leitura doa bont mestras. 
cu|s arte certamente dará mais fulgor áquelle 
nativo predicado. 

Leiam os apr< ciadares da arte apolllnea mais 
ests nesga brilhante do talento poético de Eu- 
gênio Leonel ,. - —   

Hlraaoloaba 

No domingo ultimo, ntsta cidade, pelas 10 
horas da manhã, houve entre Joio Francisco 
Ferreira e Joio Garcia Bueno uma troca da pa- 
lavraa Iniurloits, e, acto continuo, o primeiro 
armado ue uma faca invastio para o aegundo a 
seis veses o frrio no puto s no ventre. 

E' muito grave o catado do offandido. 
A policia tomou conhecimento de facto. 

r-orpo policial permanente 
A Tubta» (ionfalvca do» áamot, 3» aargento 

Í;r»duado n 33 .ta 4" companhia deste corpo, 
01 concedida a baixa impetrada. 
      a—a— 

Instpuoyao pubttoa 
A d  Pedie Mana  de Caivaibo,  profestors 

publica da villa  'c Itapecerica, maauou->e i>a- 
gar o» vencimentos «orraspondentet ao mat de 
Agottodo anno passado 

—A d Droimda Augusta Ferreira, profes- 
sora publica aubsiltuta d bairro da L-. gõ . 
Itapecerica, os vencimentos correspondentes 
so metroo mex.      ,  ^^^ 

Ao dr. Fernando de Barro», medico da hoi- 
pai^ria de immigrantrs,  mandou te  pagara 
Íratifie.ção c rro.p^nd. nta ao período de 34 de 

aneiro a 39 da Fevereiro ultimo. 

foattxeam 
Foram mandadas publicar a tigos de postu- 

ras da câmara municipal de Campinas. 

Obegadoa a s. Paulo 

Acham-se hospedados no Hotel de França, 
chegados hontem, es sra.; 

Loorenço Antônio da Silveira o família. 
J Calubv. 
Antônio Mandes Pereira. 
Jcaá Maria Loureiro a família. 
Francisco da Andrade Coutinho. 
E'. Frrnendo Marinho. 
Wma Vali Liigeiwjod. 
J. K. Cameron. 
Lucmio Torres. 
Cândido 1 ulx de Mendençs. 
E. Naisack.   ~ 

Taulaaté livre] 

A 4 deste mes, nstta cidade, festejou-se s 
emancipação total de todos os eacravos do mu- 
nicípio. 

Houve grande rcgo.ijo, contsgrsndo os jor- 
naes ds terrs artigos concernentes so glorioso 
fseto. 

A xnoolctai**» u/AJPtagnan 

Deu-nos snte-hontem a companhia do ar. 
Adolpho de Faria a opareta A mociájd- da 
a'Artagnan, tirado do celebre romance—Os 
Três A/oií"«»ei'í>i.-de A. Dumss. 

Nao »« |óJe dizer que seja ella s rsproduc- 
ção Hei do ruman.e. do grande eacriptor fran- 
cas, porám isso encontra sua reato de aer na 
parte cômica que exige esse gênero de peças 
de tbeatro. 

O papel de protogonista foi confiado á dit- 
tincu actris Cinira Polônio; o ai nio fosse o 
auecesso que de ente-mão a precedia pala In- 
terpretação que deu áquelle pepel, na corto, 
ers occaxiJo agora de proclamai-o. Com effai- 
to, e talentosa artista tem na parte de d'Artag- 
nan um doa teua meiborea papeis, já na parte 
oramatica, já na parte cantante. 

O actor Mattos deu um Bonadeus multo 
correcto e caractarixedo com a originalidade e 
verdade com que sabe fatcl-o o provecto ac- 
tor. 

M.rion Andrá mostrou-te muito a gaito no 
papel de comniandaote do regimento de mos- 
aueteiros, e muito ágil e ssbida no manejo do 

orete. 
Blsnche Grsu, Xisto Bahls, Mschsdo e Co- 

las dsram o relevo que era de esperar—aos 
seus papeis, dizendo-oa com muita graça e es- 
pirito. 

Em fim, A mocidad* d'Artignan agradou a 
valer, e 4 de esperar que di ainda boas en- 
chentes, cato haja repetições. 

A mijí-en-jcena e os vestuário* são esmera» 
dos a ricos, o que muito concorreu psrs o bom 
eStite da peça. 

Para hoje -.—Sorafina. 

FaoultUMe de Direito 
Rusultado dos examea de hontem : 

4* AMMO 

Pltnamtnu 

Francisco da Cuahs Brito. 

Simpltsmtnt* 

Antônio Fe-reira de Sonsa Redondo. 
Francisco Py Cratpo. 
Joio Ferreiia Machado. 

Sexta-feira serio chamados oe srs.: 

3* AMIM, (ás 10 horas) 

Prova ucri/ta t oral 

Arthnr Radrigoes Jordio. 

4* ANUO, (ás 11 horas) 

Prova oral 

Beato Luis de Toledo Llabea. 
Pedro A Gieaee Cardin. 
Tbemas Dias Leite. 
Je»áConvives Mala. 
Aribur Vanuer. 

viçusá ctuta do trabalha livre,  ttodo 
ai'.mede colônia o único attabelecimeata ■2' 
....t;i nu  nrnifiii. I 1       /In.   «   Ita      H..1.  —  MIL cola na província, onde ha   muita» „ IMJ 

H 

ti1"! 

«••Mu 

i». e noievett eierbiZ 
empre rsinades ■£ 
a ordem ; e gratoáT 
ttl «Ç bs Atui* 
n.-a ali entrou suetj! 

ficam ebrigsdos oa mutuários » 
Q,uam pederia garantir que a sjrte de mutua* 
,10 nio saris a aaa ruina ea aos desgraça t 

Mea 4 jusumaate tado iate qae ae bancas de 
credtM re.1 d- v m procurar, de todee «a me- 
000 avnar ; 4 para retguatd.r a eg leultura da 
tedaa ast s latetfaS coatiaii<n:u>, para ab-i- 
gal-a d* rcin a o da desg-aça. qae ela chamados 
4iatervir.com soo wddansta beaafic», estea 
pneerea s faciores da pre>pirtdade e o.iomica 

Oe baacet da credite reel davam, na pratica 
da suas eperaçtae. proceder Com tel eievtçio 
de vistes.com relaçlod >eaa matuarios, que se- 
le sempre afastada a prebabalidadc do ter de 
fòr em pratica, para a aolaçâa da seut cebtra- 
ftee, oe ■aiae coercWvee qea o credito lhas 
ganate  eas p»ivileaiaeqaae M Ihesçoocade. 

B' pariaeo foe Jeaaeeafollsadede procedi- 

aamasanTaçAO 

Doe aaorsdoras da peveeçSe do Pedreirsa, 
municiplo do Amparo, pedia 10 a elevação da- 
quelle leger 4 catbegone de fraguexle —A 
cemmissie de eautistka. 

Oe ara. Silveira Cintra a Campoe Sellea. 
creanda mm» lerele para o aaao f mbtiae aa 
ettaci» doe Co^aolraa. mawicip a da Ampara. 1 

Oe sr. Albaqnerqna Uae, eetobalecendo dl-! 
vises eatre a cacade do Itapetmioja o ae fre- 
nesi>s de S. Miguel Aicnea|a o Pilar a a vil-     Para 
Ia ato Sarapuhy. etc f-ram  a 

ISOVS^LaOuaB 
Lf-M ao Oídrie MtrCMlil de 3 do corres 

Como noticiámos, celebram-se ho|« solem- 
nes exeqoiaa pelo repenso eterno do venerando 
O. Besce, fuadader da Sociedade Selesiana, 4s 
7 e nMla da aaaBbã, ao Sanctoario do Sagrado! 
Carecia de Jeeos (Campos Elyiee»). ' 

Poanficará s. esc. revme. e sr. Bispe Dieee- •    _ * ,    ,    , *   ^ 
a      -     -   rz^\r\ Biucoioais modelo, fundeda h« vinte a nm 

•eae; pronaadsid a oração faaebca o ravm.'    ^, p,,, w.   tmmmmim^t Moata-aegro, 
sr. dr arcadtego. | «caba de pesaar, se não a  aovo proprietário. 

Eata falha far-te-ba repraaantar aa solem-  ae meaoe a neva edmtaistracáo. 
mijlmAm 1    Instado so pagammto de dlvids  bypotb-cs- 
■'"■'" . ^- j    ■■        ^    ri>, e sr.   commeadador iM nteaegro via-se 

Agredecemes ogeatil convite do illuttrado coastraagido a fasr nm   cantraeso cem oa 
ar. padre Learença Owrdaai. fatmdeiro da Cempiaaa, eotregaado  a   fasm- 

•^—^^^»0«»^—— da N>va Loosi por seta sonoe. para pigamea- 
Càafliaitaaa . tedasdivMea aoBaacodaBrulleae aegan- 

"^ ' do hypatheeer o. 
m ceneenao daato cidade, ante hnatsm,'    t iode o preso de roatraeto o  paoetedes ae 

ebatMet 31 rosa a, cem o peae total do deva-la» eoatas, o sr cemiaeadedar tom o  di. 
E'tMa e'vai'acoiBmieeiode|aetiçe.  e iadi- 88SBhil»e. reita de rehaver a soa pvopHadada,  psgaado a 

caçia off r ctJe hantem pelo sr.  P. Viceate e      ■ s-negarem  boatem do ilajameoto provio-  qna então d>ver sn estiver resteodo. 
qa- já foa p.iSiiceda  ao halcum da aeeeio dal 7tJ immtareatee. doe qaaes 113 ficaram      se. oa oatento, 4 certo qae a  sr.  cai 

O tr. Tkrmtf ConraMa bx sigamaa canela aosta maaiespíe. dadar M iitra'grn, eo fia da viste e am _ 
deteçdce   raapaÀdeada »e dascorae proleride     —A 14 daeorraete.o tr A^eto Frirdentbal  de trab lb>. tacnfiem a fidga, ae reitre   v- 
hen tem pele tr. Bm Pardo. • toeUeara neeta ddtda a primeme tatráb rimam   lha o pabra da Navo-Loasã. nia ha  negar 

O tr.Ü. Prado Júnior f 

via, não u eicrevo, mas o homem livre e ' 
gadanot trabilhosdt lavoura ; e role elia" 
gu!h>r-se dacoaisrem-sebojacanteatTS*'' 
quunot agricultores e muitos '»gocl,at«i "* 
co.oeçando carreira nos tr. h<lhat ds N''!'1 

Louta, d'alit raram o principio dat 
qua boje 'Sm. 

N'. qu- lie estsbeleclmento esemplor. heaaa 
do com vintes da psssoas de todas st iSül 
tocl.iet o aiá d<i diplome tat a notáveis eierW 
rei estrsng,ires, tem sempre rau.j.. ?)*< 

invejável haimonia e bõa 
tigntlirqua e Nuva-Loui 
10, como começou. Nunca ali entrou".,, 
riiiadealgu.ua era caracter cffielsl, nuecTIi'! 
se deu uma datordsm. ü'eita htrmoels <w 
morador, s da Novs-Louxã retultarsm muS 
aciot de bon. Iic;nels not loceorros pretuda! 
mutuamente a com abundância d^lma áanS 
lesque et nfermidad? obrigavam'a retInrTi 
da c >lonis, e, entre ett as manlfetttçSti a « 
■ idide, ume hi q ie multo honrs o sr. eea 
mendador e os seu* amigo* e compinhsireidi 
t shelhoe que constituo um v rdadeiroaetada 
bane ntrencia. H< meia da um snno fona 
em Nova-Liuxi depasitades cinco esersvett 
requerimenta de uma cata commerclsl d* Sta. 
iot, e logo o* colono* pediram so teu ntlria 
que nio llses<e dintincçio entre ellet ótu* 
mfaises ^ 

M.scs depois, ums subicrlpçlo popular c«.. 
prou s liberdade de um desses escravos « hi 
pouco foram libartadnstret, que t nhsm tin, 
messa de libarda In desde o dia em que foi l},» 
o primeiro. Restava um dos cinco antradeiu 
colônia, e o ar. commendsdor convocou talei 
os seus emnrrg idos para a sala verde (aveniái 
do bsmbútl e depois de faiu s cbsmsds.fu 
vir que áquelle pobre escrevo teris desarvn, 
dido a um estranho qualquer, a por isto dta- 
java aaber se um homem que compirtilhea ds 
pio da Nova-Louii, sant-ndo-ta .améttcea 
o» teu» eirprrgadns e petriciot, alada podlrit 
ter vendido como mi.ero cs». tivo. 

Areipjsta fiiunintma a uol.ona. Nanes 
nio 1 ó Je ser I E a suh.crlpçao, aatlgnada pril 
meiro pelo ar. comreendador, foi coberta peli. 
eaaignaturas de to tos os colonos, qua aNía 
adhe iram áquelle futa de caridade, rasliuái 
d as depois, recebendo o beneficiado a nu 
csrtt.de.^herdade e a cognomioaçto de—No. 
vs-Lous , >»va dahi em diante chamar-it. 
Antunio da Nová-Loutl. 

Oi três outros, que,'como |áficou   dito, ti- 
veram promessa de liberdade, lorsm ha pau> 
cos dias libertados com s condlçib da um ante 
de serviços aos credores da hsrsnçs a que per- 
tenciam, por empenho do sr. comnaadsáor 
com o digno advogado sr. capitão Manoel Mi- 
na de Castro Camargo, que empregou todt A 
tua solicitude e todos ot  teut esforços piril 
obter t liberttçio deites  Infelisss, cujo bsatat 
ficlo, para aer completo,vsi o ar. commsadidw 
remir da condição oa   beneficiados, pagando t 
tempo dos serviços. 

Este acto de generosidade, qua vd praticar 
o tr. commendador, ainda 4 uma prova dt 
amor a a .a querida Nova-Lousi. 

Sabemos que grande oentternaelo invadiu 
oa corações dos habitantet da Novs-Lonti, 
qu ndo souberam que vio separar-te d* tau 
rbtfa e amigo, e que o tr. commendador te rs, 
tira pesaroso e reconhecido, nio tò para com 
os seus empregados, como psrs cem seus vi- 
slnbos, qua lio outros tantos tmigot, e qo* 
Ibe tim dsdo st msiores provas da amlttda, 
como agora lhe p ,tentelam as mais tlnearat 
demonstrações ue apreço a da pesar pala tui 
retirada da colônia 

E'a sorte dot loieiadoret dat grandes Idási 
—tio martyrea da sus Iniciativa. 

Consta-nua que o sr. commendsdor vsl flui 
residência na cilada do Espirito Santo do Pi- 
nhal, e qua uma importante eatt de commita 
soes da praça de Santos lha fas proposta da o 
adm ttir como seu sedo do Industria. 

Que seja mais febs em tua nova carrairs á 
o quedesejsmos. 

Oatuno «ta A.oademla 
Ame-hontam. peles 8 M harss da noite, foi 

preso, por ordem do dr. juis ds direito da 1» 
vars, Miguel Archanjo, inlielade auetor de 
v ubn havido na Academia, na ndta da 18 de 
mex findo. 

Interessante foi, porám, qua este gstuno, 
quando fes áquelle roubo, se muniu da uns 
carta de bdcharel a, depois de s ter enchido* 
assignadoa guardou entre chaves, gstuas, cora 
das, etc. 

Este gatuno queria sem duvida bacharelar, te 
á força.    ^^^^^ 

Affluenola de matéria 

Por este motivo ddxamoa de publicar haja o 
balanço, o parecer da commi.iio fiscal etc. da 
Companhia Cmtarelra e Bsgottos, et quasi 
terio amanhã publicados nesta folha. 

Selloltador 

Ao cidadão Joio de Arruda Leite Penteado, 
fd hontem concedida provitie, per 8 sanas 
para solicitar ne termo da cidade de Cspiv.ry. 

Vatoolua 

Ns repsrtlçio de bygiane foram hontem vsc- 
cinadas 40 pessoas. 

A inspactorie de bygiene mandou intimar 
hontem. por intermedie do snbddegsde da Pe- 
nha de França, 4 Antônio Jubergia, meradar 
aa ponte do Aricenduva, para que fecha imota- 
diaiamenta um poço com sgus pútrida. esi*> 
tente cm sus propriedade, a que pôde prejudi- 
car a aslubridade de* moradoras dsquellss 
ImmedlsçÇas. _ 

xmbUoaySea 
Rereba«es o agradece moe : 
Revista Uluttrada. n. 487, publicada per 

Angalo Ac»stinl. Na ultima pagina iras es rs- 
tratoa da infelis delegado de polida da Pinha 
do Rio do Peixe o sua bmliie, a ainda ea de sW 
gtns dos iadigittdoa suetoret de crime; •» 
seguida vem o desenho dos fundos da essa d* 
ttsassiitada. Imeressante a nwmsntatt ett* 
pinoe da Ângelo Agostini. 

No tosto res» lia logo 4 viatt nm brilhsaM 
artigo sebra e sr. ccnsolhdro Aatoaio Prade, 
trteacraveado e b:lla e significativa elleeuçia 
Kenoncitda por • esc. em agradadmeaieá* 

ponentea manirattaçOia que ao deram ama 
capital por occatiio de teu glorioao saalvarsa- 
tlo nstaileio. 

Quaoto 4 parta Ifttererla, a JUWtM aee M 
na e belle poesis de Macia Tdxeira inütulsáa 

/fiuJtíríjhZí liariaao Ptos. pablleada 
sm Peils. as. 1 a 3. volame V.S* sana. 

Ambas as anmeroa trasem boes chfaai» 
da Meruao Pms, verses de Ro:age o Xavier d* 
Ca. valho, artigos de Ju 1» Ceaar Machado a de 
Oliveira Menina. 

O nemero 1 iras nma bella gravara rrprs» 
seatando • typo do nma dançarina, qaadre at 
Clelria 

Emennaere 3 vem O Barco éê Marujo, 
quadro dAirrede Guülaa O aeeneptad.tis 
gravara 4 dellesdisaimo, o bea MatMesa» 

wwmm ^ama» —-^aww     , w —. a»a^w aaa a^.a^a^wwa    u»   a.-w   .» 
loalieara aesta ddsdo a primeme seeráb reama- Iboe ptbi 

at- «Ha. %**»*•' 

cadtot 
Revi 'evttla Typcgraphit*, aa 

lyantháa ora«awada o cacripta 
pegraphaa da c8'te em hemansaem ao oeor 
merno inventer da imprense — Jehsaa Geim- 
fietsch Goteabera Bata pobUcaçfio 4 — *** 
do hoora  daquello    toliataeaa epersriea da 

A35 de 
data de aaolve serie oatalida da ar. _ - 
ro Anscnto Prado, o tr. Aatesd* Leite CertM, 
residente em S. B ato da Sap 
«in tem eaei algum e 
38 eonee de idede. o • 

ttm eem e emeoapaçio atei 1 
moaicipia doem «e pitei- 

• S«pa*eby. ■••■TS 
escravo Frandiea," 
aakaqae P"-""^? 



z «.unncaO PAULISTANO   8 do Março de 

o conitamiar o i4o ao gria miainia tlu Ut *''' 
da COIIíRO crimlnd ; contra o voto co »r  üOIDJI 

^■■■■n  M M m « 
a.no- *• pp^paratorlo*       .-i», q.iu, ^u»! uovo Nué. teaMfolà «l 

...u-foln, MrEo clumadoi • prova. ^'V,1 "í" «r"n(,H 'liluul0 d » ÜljTdad«. 
ABlti*                                                          Ive«   IIHII/.M,!,.    .   ,.  — .      ' """" i •" N  1580-Gutranuava—A^pellaute, 
'!'                    1*"   Han^nao-HH   MB» lUlo  eaqim.lu •pn.U.do, An..lmo, oicravo. 

(larit que Autouio   liituto neoi ao ui.nm ManUirim quo o réo MJ> julgado 
Hunh* i)ii.■ ». a. t mi Miidu debaixo do «uu ÍurX 

telli>tdo o eleiuuuto Hitrvil. 
»K<IU-H danUrrOdii Hfto dta Arabiati l...« 

rço 

(jgOORAPHU K HISTORU DO BK/U1L 

(a, // *«roJ) ultlM» chiinad» 

L .ci,coF«'«lr»'í*C,m,r«0- í/AífpijrodiSIlía. 

quo 
uoaiiimaments. 

o julio; 

nada ain aovo 

Appillaçón CíVI-Ií 

^SÍ&SSu»^ Silva Porolra. 

IraíwS?» <•*■ v.doSo.,o. 
S*1^..» Àaiooloda Paula S>JH. 

fti.minidoiS«««aJuntor. 

J
L.«oud;noíiV.ir.a«l?.r»... 

AnwwoCtrloida Rocha Frtgoio. 
G.Ml« da Odvalr; Rocha. 
Afr.doAuguitod.0.4volri. 

AdolphoGtoipofdoArauio. 

uli FortSnato da SauiaCirvalho. 
Binto Paraira Buano. 
PaulmodaFonkOCO, 
javinc Ssrva 
BwaraodaSouiaCa^poi. 

^n.oF«llppp«Aagu.tod.0.l».lr.. 
Âibario Bianari k Pm» Coalho 
Alftodo Firma SiWa.BM| 

. Alhndog» de Saotoa randau do 1» a 6 do 

fr"opViodo»»»0.458iW6 

Ao baeharal Flavto Auguaio do Oilvalra 
.«^«.oromotor publico da comarca do b, 
^édS,'&t. foram conc.dldoa8m..0ido 

,    N. UM-Rio Claro-Appjllanta, Joio Cor- 
deiro da Silva Quarra; appollada Bonodieto Au- 

'Ruito Vieira Barboia. 
Daraoi   prcvimani'»   para    mandar  quo ao 

d Perdeu «eu tempo o dclator- 
K ôieravuwla a que nUiid«o prufam ., ,.                                             , ,      „ ,„ f.iki.»^.. .   J«   !•            i    r          T    / < uaraia   prcvimam-i   para    mandar  quo ao 

Ublioano   da   1-raaçadu Luperadur foi proaiga na damarcofio na fôrma dodoapacho 
ibertada ueula   capital, nm 1ICIIUUIIII>/.<IU da llt.  IIUI; contra o vulo do ar. M n .ua. 

ao exm. ar.  conselheiro Antônio Prado. I   ""N' 1*61—S.Siuio—Apiiuma, ioit Pinto 
pelo meu  charo amigo « pr«8tan^ cir-  fcVdÔGiiu?0' ',PP*llaa0, J 'Jm0 

reljgionario   ar. alferea Jo&o VíUHI» doa     GonHrnuram ô accordio embugado; contra 
Hei», a quem pertencia. 'o voto do ir. Brito. 

Rectittcada a pe.fiiia,  aeia-me lio to '   —N. ilM-PorioFolla-Ap?elUnu, A Gin»« 
pedir ao redactor-chefe do Nono Di>lricto% KM^» j;UâmU»'W ^ 
que, como   bom  republicano e aineern j   Gonannaram o accordão embargado; uüanl 
abolicioniatH, promova do mesmo modo memsnta. 
a liberlaçKo tutal do muuicipto de Santa   .•"*•• líW-Camptaai—AppelUntt, Antônio 
Rita do Paraig,), começando pela4falen. «"'•^'«'•nça; appsll.da. V.conaeiw da I» 

uti»mandaaoaourr«ut«aiyaria 'fheaaiirarla 4m ¥m 

^üuo^^íVÍ^i<f«-^í 1NTIMAÇAXJ, A    UMPONÍUVKIH 
■auUtulu. 

Firmloo Joaquim da Araújo Marun», aacro- 
tario da Irmandado de S Banedicto a au lori- 
>« lu pala meaa da matma, fai aaliar pelo prs- 
aania edital, que a meama irmandade chaiua 
coiicurreniea para f^serem prupoatat para aa 
obraa da Igreja da N aaa S.nUora do Hoaarío o 
à. Banedicto 

I 

das de seu digno aogro e de todos os 
membros de tmu distincta família. 

S. Paulo, 6 de Março de 1888. 
EsTBvau LBXO BOüBBOUL. 

Jacarehy 

comarca de S. 

tora da escola publica di espolia do Paisa 

Suatentaram o aceordSo embargado; unani- 
memente. 

—N. UM-GuaratloHuetá—Appellante. iati 
Muretrada Silva Cotta; appellado, JOí< Fraa< 
ciaco da Silva Guerra. 

Suatentaram o accordio embargado; unani- 
memente. 

—N. 1405 -Mofiymlrlm-AppeUHnte.dr Rte- 
A   (•ommi.ailn   /U   fui^iU milainnnan ,lu,•l   Anaelmo Ch'latino Fior.vanti;   appel- A  commissao  da  testa aa redempçao fido cwiiio Mareollno da Silveira Buano. 

dos captivod do  município, temtodesig- Confirmaram o accordão embargado; unanl- 
nado o dia 18 de tf «rço oorrento parn so- memento. 
lemnisar este facto gluriono, vem pedir ,-•?• Ull-ltapetlnlnga-Appeilanto. Anto- 
indi^inetamente a todos habitante., que S?sfe*    * S',va; aP',,1,do• Bs»w Co"8» 
se dignem tomar parte no f .-otival desse Sustentaram a sentença appellads; unani- 
dla   esplendido,  deixando   no   olvido memente 
quaei-quer   re-entimi-ntos que aiuda ali- -N   UII-Ouarapuaya-Appollanta.Fran- 
'     i *              j         i        ^ ciieo das Ch»ea» Lima Rocha; appe lado Jos- 
mentam   questiuaculas iie^oaeí de on- ='„, ° Eug^^Tavareado Lacerda 
gem política a qun os sbnliciouistas tem ConArmaram o aceordSo embargado; unani- 
sido completamente estranhos. momento. 

Asuluçio   do   problema dá tréguas e'   —N.  líBa-Botucatú-Appellanto. A tos 
pade a confraternit>acSo geral 
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Jos* Pinto Teixeira Bastos. 
José M ariano dos Snnto«. 

. Gomes de Azevedo Sampaio. 
Benediclo M. Pinto Ittbeiro. 

Pedro Mereadante. 

Já não é novidade 
Todos querem,  todos procuram 

panhla Sorocabana; appellads, A Companhia 
Itnana. 

Confirmarem o accordio embargado; una- 
nimemente. _ 

i —N. 149i-Gapliil—Apptllante,Quatavo Pe- 
reira Pinto; appcllado, o juiio 

| Deram provlmonti para reformar a sentença 
' appollada, o conceder o suplemento da idade 
' ao appellante contra o voto do sr. Furtado quo 
1 confirmava a sentença appellada. 

KAZENDA  NACIONAL 

Joaquim Cândido   de Asavado Harauea, 
cavalli-irn da imperial ordem da Boia, 
inapector   da tlieaouraria de faienda 
da província de S. Paulo, ato. 

>M[II Paço   saber  aos quo o presente virem 
Bem assuoi devoras aer apreaentadaa cm on-;q"a estando liquidadas as conta* do •»• 

" cjileotrile reudiui geraes da cidade de 
Batataes Antenor Calimerio Neator dos 
Santos, de quem foi fiador Joaquim Cali- 
merio Nestor doa Santos, concernentes 
aosexercieius de 1886—1880 e 1886— 
1887, em cumprimento do despacho pro- 
ferido em «essio da junta de Fasendade 
26 de J meiro próximo passado, e nos 
termos do art. 22 do decreto n. 2648 da 
10 de Março de 1860, sKo intimado* o 
mesmo ex-cnllector e os herdeiro* do re- 
ferido fiador, devendo estes provar essa 
qualidade para que, dentro do praso de 
trinta dias, alleguem o que for a bem de 
seu direito, produzam documento* e 
eontituam procurador nesta capital, de- 
clarando os domicilies aonde h&o de aer 
feitas as intimaçOes da* decisões da the- 
souraria para quaesquer effeitos, sob 
pena de serem considerados reveis e não 
receberem mais intimação alguma, nlo 
fazendo tal declaração. 

Thesouraria de faienda da provincia 
de S. Paulo, 6 de Março de 1888. 

3—3 O inapector, 

Joaquim Cândido de Azevedo Marquei. 

por i 
^'^"^'neUcl^Pa^a^avio do Moufã que todos sabem que o medicamento bem i 

tu-. * r\-*r.-.rwB*M»W3tm 

Lacerdee Aisvedo, professora do liíeduulcto 
.'.««"tal. 3 mos*M>arae mesmo fim. 

Lt«M «anooionada» 

Foram tanedonada, as leis autorliindo a câ- 
mara municipal do Jahu a vendar o valho 
^clo quatervode cadeia o casa d* esmera 
finnlear o reapeeüvo pradueto naa obras da 
«/.ÇaemMMUUceSo ;-• ««• }•»•«*« •in 

cwttot«^í«>''Wo d* 16 d. Feverrtro do 
1885 a WdoAbill do 1886, na computação doa 
»?»<» a ou* se rafar» o eontrscto celebrado 
SuCompiSuS Ramal FarreoRio Pardo, com 
e presidente da proviacls. 

iXataby 

Nodla26domesprosime fiado, na rua do 
Ummwcte disUciSai* Mo d« Arruda ea- 
hlado. de»ou-ao apanhar pelas rod-s do um 
Síroí quo" * daspídsçou o lobulo Inf.rjer da 
SIlhiirrtU. frse?urou-lhe slgamss eostslles 
sobre o coração * occaslonou-lha a morte im- 

■ÜNÍsia cidade, tlm-i* «•>"«>• .uJ,.l«•»«!• 
morangas, que pesam duas arrobas «»•»»•• 

-Deacobrl ..a* nesta cidade um trtgamo,» 
este ciana-s* Alfredo, < Pjr«uãu«». »';P;M'1

r«' 
e caiado trás vesoa, sondo a •«• Pf"?;l!• .■"" 
Iber de Iguape. a segunda ds Brsgança e a ter- 
ceira desta cidade. 

E todasa Ias ainda vivam. 
Foi piaio, poiéa», o trlg<mo Alfredo. 

Servido aia»ct*Qroloslao 

0»r. mtolswoda sgtlcultura aeaba de auto 
tlsar a "rectorU da estrada de ferro D. Pedro 
^rí eTÍbileSr commuolcação t.l.gr.ph.c. 

entre a eatasão contrai ao obaervatorw do san- 
to Antônio, as carte, bom como a prestar so 
dr MiSSSpersí.a Rela outros •«»««"«•• 
ssrlos A orgaolaação d* dsdos meto.rologleos. 

Reaulslfou-sodomlniateriodos negócios da 
asrSra,x«amercio o obraa pubucaa *«• 
pfdfçiod» «dom para que «•!• «d«"n'"£S)3 
miniateilo do Império oa *«•«• ÍÍ^TÍSU 
Drovcnlanta de obiecMs * modicamintos tes- 
ttíSs *. femscimanto falto, P" «MU da W- 
ba-Soccorros pobllcoa, aos nuclaos MkWdMS 
d* S Bernardo o S. Caataao nesta província. 
-âtSÍSnhaclmoato ao P'«W««; %*"%*• 
vlncU em resposta ao aaa officlo d* VI do mes 

OtsUuario 
Sepultaram-so ao camlttrlo municipal os so- 

guians cadáveres: 
Dia j d* Marca: 

Feliddsd*. aanaoe, alta de Lsopoldtaa de 
tal. moradora aa (isguesia da St: odemls. (At< 
tesudo do dr. Anhur do Asavado;. 

cjriuí UÍies. Mhodo Manoel OonçU 
vea, morador na Iregoasla os GooaoU«ao 
sthrepaU. (Attosudo do dr. Asçoodino Reis) 

Anisiioa. 9 mesas, filha do Maria Joequlna 
d* Qaet os. moradora aa frsgasala da S4: gas- 
tro enurita (AltoaUdo do dr. J. César Rodge, 
médico dft paucit') «M 

RoselInaTI anão. filha do Josd Milho Gomes, 
morador aa frogu.sia do Sanu Ephigema : 
sthrepala. (Attaauuo do dr. Silva Leal) 

Mario, 3 meses o meso. ftiao de Francisco 
Campos Mello, morader na frogoeste de Santa 
Bphigaata: brenebo poeuiLoaM. (Atteaudo 
do dr. Arthur do Asovooo) 

Joaana Marta, 0 masoe. ilha d* loeona Ma - 
flad* Saai-Anaa. mofadora na »M»2«Í1Í 
Coaaouçao : cenvula&ee. (AttoaUdo dodr.J. 
& Radgo, medico da polKta.) 

EDiTAES 
Meereterla do governo 

indicado é cortar"o mal pela raiz. isto é , 
o que aoonteco com todos os preparados .' 
pharmaceuticos de    Luiz Carlos,   que 
augments, dia a dia a procura do cou 
ceituado Pó Anti-hemorrhoidario    coa- 1 
tra as dores de cabeça e outros encora- Ue ordem de s. exc. o sr. dr. presiden- 
modos proveniente das hemorrhoidas. jte da provinoi», reproduso o edital pon- 

As pilulas sudorificas peitoraeG de.do a concurso oofflcio de escrivã) deor- 
Mendoa tem provado a sua effioacia con-iphãos e auzentes do termo de S. Roque, 
tra as constipaçOes. deflaxo ou bronchite' 
que são BB causas dos encommodos pul- 
monares, assim para curar aa o-npigans 
e toda espécie de syphilis o mais certeiro 
depurativo é o Licor Antipsorico alter- 
nado com os pój depurativos ou com as 
pilulas feitas doa mesmos pós. 

O Anti rheumatico Paulistano cura 
qualquer espécie de rheumatismo chro- 
nico 

O cidadão Hypolito Teixeira Veig*. se- 
gundo supplente do juiz municipal e 
de orphíod, nesta cidade de S. Roque 
e seu termo, etc, etc. 

Faço saber aos que o presente edital 
virem ou dello noticia tiverem que 
achando-se vago o offlcio de escrivão de 
jrphãos deste   termo criado pela ord. S. 

O Vinho de Jarubeba Paulista é o re- T. 89, por ter em virtude do disposto no 
médio efflcaa contra as achaques do fl- art 151 do decreto n. 9420, de 28 de 
irado ; OIHO cilmante de S. Carlos ó o' Abril de 1885, ponho em concurso o re- 
prompto alivio para as dores de barriga ferido offlcio pelo praso de 30 dias a con- 
e de ouvido das crianças. ítar desta data. 

Vende so na drogaria de Silveira Lima      As pessoas que pretenderem a nomea- 
da Comp., e nos Dous Correiíos na phai-'çao no mencionado praso deverão apre- 
cia DíOKO Mendes :   em Brotas, José Ri- .sentar neste jaizo os seu* requerimentos l 

r'   - ■'■'•      "   ■       - assignados  pólos  pretendentes ou seus 

v loppda fechadot, ao dia 11 de Maiço deato 
anno, no coosiatorlo da Igreja onde funcclona a 
mese. 

Aa obrai neeesset Ias de que devem constar as 
propoatea.aaaaa aoguintsa: 

L-.vantanuato do telhado dosde a capella 
mór ati a fronte da Igreja—ao lado do Fran- 
cisco de Sallea Oliveira, cortar a taipa até o ní- 
vel do assoalha, levantara parede lateral sobro 
(lés direitos o npando-a a pregos o barrvar,col- 
ocar 4 janellai nesta < eama parado no togar 

onde for determinado polo fiscal da obra; cai* 
xilhoa para as mesmas janellas. O nivelamento 
do aaaoalho do corredor, desde a espolia mór 
até a frente da igraia, deixand ' no mesmo ní- 
vel que o do coro. rasor uma escada - o corro - 
dor. igual a eaeada nova quo existe em frente ao 
conalstorlo; um forro da encho para o m amo 
corredor, desde a capella mór até a fronte; um 
forro por cima doa caxorroa em toda a exten- 
slo do telhado. Descascar o frontlsplelo dei- 
xando no prumo, retocai o desde o sito da tor 
re toda a largura a altura; cullocar 4 janellas 
lauaos, sondo duas em frente aos corredores o 
duas em frente ao coro, nivelando o assoalho 
das janellaa com a do coro ; clxilhos para ea- 
tas janellas, sendo do abrir, com almofadaa om 
baixo o bandairas am cima. 

Grades de ferro para estas 4 janellaa do fron< 
tispicio. sendo as mesmas de embutir; uma 
crua do ferro para a porta contraída frouiespi. 
cio. 

Modificar o sy^tema da porta do entrada * 
coliocal-ano mesmo logar. 

Levantar uma platlpanda em cima da janel- 
la do corredor onde nao tem torre, do modo a 
esconder totalmente o telhado, devendo attln- 
gir á altura do nível da janolla onde está o 
•lao. 

—Provino-so que o proponente nas obras do 
frontaipiclo, tem do aujeitar-so a planta om po- 
der do aecretario da irmandade, bem assim fa- 
xendo emmolduramentos nocossarlos para o 
ombellexamonto do frontosplcio determinado 
pelo fiscal da cbra. 

Rotelhar todo o telhado da Igreja desdo a ea- 
pella-mór até a frente, levantando de tijollos 
na fronte, sendo ao Ia do do dentro de torrões, 
a frente do lado do becco, aproveitando os ti- 
lolloa de S. Bonodieto, devendo otta parado da 
lado externo o interno ser desempennadss palas 
janellas, rebocada a cal o caladas da um o de 
outro lado. O mesmo serviço deverá sor feito 
pelo pedreiro na parede ripada o barreada, de- 
vendo caiar os doua corredores.o dar 3 mios ds 
tintas a óleo em todos os batentes e caisllhos, fo- 
lhas de janellas novas, grades e a cruz, sendo 
a côr que convier. Dar mais 3 mãos da tintas 
a óleo nos forros dos corredores, no forro da 
beira ao lado da becco, nas janellaa o portas 
velhas da capella-mór até o canto da igreja ao 
lado do becco, o também ao lado do Sallea 
Oliveira. 

Tapar dois vãos no fim da capaUa-mór d» 
vendo atilnglr até ai telhado, tendo a grosau 
rs Igual a taipa existente. 

Oa proponentes deverão dar todoa os  mate- 
rlaes necessários para  as obraa acima trans- 
criotas. e vidros para todoa oa cslxllhas novos. 

O msdeiramento nio ao admltte madeiras sem 
que seja de bda qualidade 

E para que chegue eo conhecimento de to- 
doa os Intereasados, fui pala mesa auetorisado 
a mandar publicar pela Imprensa da capital, o 
afflxar nos lugares do cestumo. 

Jacarehy, 25 de Fevereiro d* 1888.    3—3 

Para cumprimento do art. 79 e seus paragra* 
6hos faço publico que acha-se em deposito uma 

esta pangaré, desforrada, bom trstads: o per 
este chama quem com direito sobro alia a vir 
retlral-a pag.tndo a multa * mais déspotas, sen- 
do que findo o praso da lal a mandarei sm has- 
ta publica quinta-feira, 8 do mes sndsnte, ás 
portas do Paço MunHpal, áa 11 horas do dia, 
para ser arrematada á maior lanes. 

S. Paulo-5-3-88. 
Alfredo A. de Areveio, 

3-2 Fiscal da Consolação. 

CUo. Ide Março 

A versão corrente é a eoguiata : 
No despscho d* hoje o presldoau de 

lhe epreaeatou a decreto   do 
desembargador Coelho Bastos para i 
da Rolaçie da Ctrl*. 

A Prlncass Regente recusou assignar. O mi- 
nistério sprssentou e sua demlaaãe collectlva. 

O conselheiro Joio Alfredo Irá ao Paço hoje 
ás 71/1 conferoadar. 

—Foi exonoredo a sou pedido o desembsr- 
Kdor Caolho Bastos, do lugar de chefe de po- 

lo ds Corte. Ois-se que acompanhará o chefe 
o Se delegado dr. Gusmão. 

Esperamos novos detalhes sobre a solução 
—Falta-se que entrará para o ministério o 

conselheiro Prado. 
—Herbert Blsma^ek apoia junto d* Ssllsbury 

ss pretençSes da Rússia. 
—O príncipe Imperial da Allemaaha Irá a 

Berlima a chamado de seu augusto pss. 
—A crise continua. 

XUo> 7 de Março, ás 10 M horas ds noite 

O conselheiro João Alfredo eceitou o convite 
para organisar o gabinete. 

Falla-ae que fira parta do novo gabinete o 
coosslbelro A. Prado. 

—O conselheiro João Alfredo pediu 48 botas 
psrs consultar amigos. 

—O ministro do império snnullou concur- 
rsnela para venda do Moreado da Candelária. 

—O povo percorre ruas saudando Imprensa 
livre, exercito o armsds. 

Cambio 24 6/8 frouxo. 

fDe Centro TelegrafMt» da Imprensa.)- 

O secretario da irmandade. 
Firmiano Joaquim de Araújo Martins. 

O dr. Antônio Manoel de Freitas, juiz de 
orphãos e auzentes nesta cidade do 
Bananal e seu termo, província de S. 
Paulo, por uorn ação na forma lei etc. 
Faço saber aos que o presente edital 

procurado!es'e acompinhados dos se-j-viceai, ou delia noticia tiverem, que, 
guiates documentos em original : — tendo fallecido ab-inteatadu e sem ner- 
Auto do exame de sufficieucia. certifi- Cairos presentes conhecidos Antônio Pe- 

scado d» exame da língua pirtugueza, e dro Vailim que era demente e do qual 
jarithmetica até a thtoria das propor-'era curador o Visconde de Aguiar Tole- 

Cendo resolvido os credores da compa-jçOes, folha corrida, certidão de idade, at-' do, foram os seus bens arrecadados e ar- 
nhia de conformidade com a cláusula testado medico de capacidade phisica, e rolados por este juizo e nomoou-se cura- 
lO* da concordata de '28 de Abril de mais documento8,que Oí meimos prtten- dor 4 herança ; pelo que. na conformi- 
1887. a venda dos bens par» liquidação, dentes julgarem uecesíarios. sendo estes dade do disposto no art. 32 do decretou. 
• devendo ella ser feita em leilão parti-j p*peÍ8 devidamente sellados e de confor   2433 de 16 de Junho de 1859, convido 

beiro, na Franca.Albino Guimarães. 
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Engenho Geniral de Pira- 
cicaba} 

cuiaracceltam se propostas alô o dia n:mi'dade com as divenws disposicOBS do os hardeiroa succesnores do dito finado e 
da Marco, no escriptom da companhia'mencionado decreto n. 94Í0. de'28 de todos aquellos que tenham direito aos 
nesta cidade Abril de 1885. ^ bens arrecadados a  virem habilitar-se 

Foram os bonsavaliados em 410:000|,j E para que cheguu ao conhecimento neste juizo dentro do praso de sessenta 
sendo pelo estabelecimento propriamen-! de todos mandei passar o presente que Jí», e requerer o que for a bem de seu 
te. comprehendendo tanque ou deposito'será afflxado  no   lugar do costume, re- direito. .       ,      s 

nâra airua e respectivo encanamento.ma-'. mettendo-sa uma copia ao exm. presi- E para que chegue 4 noticia de todos 
china*, alambiquee deposito para aguar- denta da província. ,    .   u „     mandei  pss.ar o presente que serãaffl- 
dente    350:0001000 ; direito de trafego      Dado e pasmado nesta cidade de S. Bo- Mdo  no lugar do costuma o publicado 
•ntu» u a«Ai>flna áa linha Ytuana. cone- que. ao*3 de Março de 1888. Eu, Mano- pela imprensa. ■—  ——r .       >       , 
Ü^TS^. Mlbíffi^íXnodrigue.deT^d.Mo^.^riTto/ DadoP. passeio nesta cidade do Bana- dwpara  louvação   na primeira audien 
terrenos particulares, trilhos locomotiva, que o   tacrevi-Hyppol.to Teixeira Vei- aú, província de S. Paulo. -     *  ^    '" 
wajfOes o pertence*. 160:0001000. ga. ..,.,, A      £«Terelro 
WB« . . "/ ,...,..   ^ l^nM^io serio i    Nada mais no   dito edital. d« que dou Som 

1                Antônio Manoel de Freitas \    Em virtude   do quo mandei passar o 
5 i „ ' presente edltsl. com   o praso de trinta 

O dr. Ignacio José de Oliveira Arruda, 
juiz de direito e de orphãos inesta 
imperial cidade de S. Paulo e seu 
termo. etc. etc. 

Faço saber aos que o presente edital 
virem, que. por parte de d. Anna Izabel 
Alves Conâa do Amaral, inventanauto 
dos bens do coronel Francisco Alves Fer- 
reira do Amaral, me foi feita a petição 
do teor seguinte : 

Illust-issimo e excellentissimo senhor 
doutor juiz de direito e de orphãos. Dia 
dona Anna Izabel Alves Corrêa de Amai 
ral. inventariante do* bens do corone- 
Francisoo Alves Ferreira do Amaral, que 
tendo remettido para o Porto Alegre a 
precatória para ser citado o doutor ca- 
pitão Antônio Gonçalves Chaves, acon- 
tece que até então ainda não veio cum 
prida tal precatória, a vista pois disto 
requer a vossa excellencia que se digne 
nomear um curador aos auzentes. doutor 
capitão Chaves, e dona Amélia filha do 
co-herdeiro capitão Rodrigo Pinto Ho- 
mem, e mandar intimar os interessados 
prezente* e bem assim os doutores, cu- 
rador geral e procurador fiscal da fa- 
zenda provincial, para na primeira au- 
diência louvarem-se em louvados, e ep- 
provar os que forem nomeados pela sup 
plicanta. afim de ser avaliado o prédio 
que faz parte do acervo hereditário. 

Tendo este inventario sido bastante 
demorado em virtude da remessa da* 
precatórias para evitar mais delongas 
prejudiciaes, a supplicanta espera que 
vossa excellencia delira a presente»—E. 
K. Merco.—S. Puulo. vinte e qiatro de 
Fevereiro de mil oito ceutos oitenta e 
oito. O advogado, João Alves Corrêa do 
Amaral. 

Bitã uma estampilha do valor de du- 
zentos réis devidamente inutilizada, em 
cuja petição dei o despacho do theor se- 
guinte : 

Deferindo fica nomeado curadar dos 
auzentes o doutor José Feliciano Ferrei 
ra. citando se os mesmos  por editaes 
com o praso de trinta dia* e procedendo- 
se ao mesmo tempo aa intimaçOes devi- 

OOMãCaiRCHA.L. 

SMuMos» 7 d* Março 

Entraram hoje—8.051 saceas da café. 
NSo houve veodas. 
Rxittencla—207 000 ssceaa. 
Mercado quieto. 
Cimbio a 24 5/8. 
Continua a baixa. 
Leilio hollandex meio cent. acima da 

lisção, trea qusrtos abaixo da cotação. 

AntoJR. M «.ses. alho de Meaool Ferreira, 
orador aa fragoessado Saata Ephigeols . gss- 
o oatonu.  (Atuauao do dr. Caetano d* 

^ÃJJÜ MartMolIl. •eas», «•««• «E^a*» 
aatoraí da lialia, Uha d* HameaegUda Mar- 
UaelU.fallscida na alo).m.nio *"***£•*' 
Ms: gaawaeatento. (Aiteetsdo d* dr. Feraan- 

Uguo B.Maariaa. 4 snaos. aanual da Ita- 
Ue. JÍZ do Lag-o Speati. MUl^ J»»^- 
■eato do laaigraMae : aarampãa. (Atttstada 
do dr. Fernaado do Banes.) 

SBCÇÃOLIVRB 

Declaração necessária 
O iToiso Wslníí», ofg»« ropaWieano 

folha doe at*.  Faria Ia Farroua Gosto, 
eatampa om sua  edição do 3 do corrente 
• segainto enírs /Vsf : 

«SetSo oogaoados tod * os jornaoi 
«ao diaaa ostar a nosja capital ro«piraa 
Io a amplo* palmOe* o ar ozyganado da 
libordado. 

eEiUo oagaoado*.. 
eAinda «isto o» S- fv\o ama eocra- 

Tioada   da   um    fazondwro   dosta   eo- 
iodaprovia- 

Piracicaba. 11   de Fevereiro de 1888. 
João Tobia* d» Aguiar $ Castro, 

10—0 Barão d* Rezende, 
Procuradores liquidantes. 

Paulo. 

ao* 2S de • cia*, 
de  18S8. Eu José Ribeiro de'    S. Paulo, vinte e quatro do Fevereiro 

Sendo o" leilão   para liquidação serão i' Nada mai* no  dito edital, de que dou Souza Lobo. eícrivã- que o escrevi.        I de mil oito centos oitenta e oito.—Igna- 
acSto* lânS* mwmo iníeriori* à ava-' fé. Eu Manoel Rodrigues de Arruda Mo-1        8-3 í cio Arruda. 
IUçIO. _   . , ^j^^'^^Lmj^:li0^in R)_.,., 

' 6 dr. Ignacio   José de Oliveira Arruda,' àias. pelo qual cito e chamo a eato meu 
1    j uiz de orphãos desta imperial   cidade juizo o* auzentes. doutor capitão Chaves 
|    de S. Paulo, a seu termo etc. etc. ' o dona Amélia, e outros  quaesquer in- 

Faço saber aos que o presente edital teressados para assistir o andamento do 
' ri ,"- .,.„  tncA .■e niiveim AT^dT com praza de   vinto   dias e as três pra- dito inventario,   ficando  logo citado* 
Odr.  ^«"oJoEé oe Oliveira Arruda, ™  rf       ^  virem, que dispensados Oí para todos  os   demais termos da causa 

•    J«i» ^t,0rPh»^ii
d;^1

l
o
mP"r,al c,<lftd" SSgaesTo Porteiro  doa  auâitores José até final sentença. 

1    k5PXAP^to*l^.Í^ ou^-^suasT^-    Ep.r.   quechegueanouematodo. 

raee, escrivão, que a escrevi. 
i    SecreUria do governo de S. 
de Março de 1888. 

{Do nosso correspondente). 

PAVOROSO INCÊNDIO 
Hontem ás 11 1/2, manifestou-se violento 

incêndio n'uma casa sita no largo da Sé. 
A hora sm que escrevemos nada podemos 

acerstesntsr sobra o terrível slolatro. 

MNÜNCIOS 

Companhia Cantareira e 
Exgottos 

TT~rwrm —^——w 
De ordem da directoria faço «ciente que 

desta data até a reunião da próxima as- 
sembléa geral, ficam suspensas a* trans- 
ferencias das acçOes desta companhia. 

Eicriptorio da companhia cantareira e 
exgottos, S. Paulo, 7 de Março de 1888. 

/. Bryan, gerente. 

Compsmlüa Cantareiras e 
BxsattM 

De ordem da directoria desta compa- 
nhia convoco os sr*. accionista* para a 
assemblóa geral, deverá effectuar-se a 8 
de Abril próximo futuro, ao meio-dia, 
no escriptorio da companhia, para lhes 
ser apresentado o relatório da mesma di- 
rectoria e balanço do anno social. 

Nessa reunião tratar-se-ha também da 
regularisar a emissão de acçOes de con- 
formidade com o que determina o art. 8* 
da lei n. 8150 de 10 de Novembro de 
1882. 

Escriptorio da Companhia e Exgottos. 
S. Paulo. 7 de Março de 1888. 

10-1 
 J. flryan. gerente. 

~ Mosquitos 
BRCKVEJOS, FÜLGAS ETC. 

desapparecem intallivelmente com o na 
do bemeonhecido e verdadeiro     60 13 

O secretario da província, 
Kstenam fMo Bourroul. 

SKGCÃO JUDICIARIA pregOes. o 
F-íiitm. Sebastião   ..,..>..=.,   .... ,   --       -~~ — r - ■     »                                •    -i ■    , 

» ^r«. ♦    '-'•        I- .int« -Ai** ê «a trea oracas itw, traia   pela segunda v-z, a publica mandei passar o presente e mais dois de 
«Bll.AQ»Xo com prwo de vinte dir^.e astros praças         .          Tenda e arremat»-ao a quem igual theor que  serão afixados no lu- 

(doe*tylov,rea,qued„jpenaado.rO-iPW- agT^.SIto  IM? offerecer no dia g.r do costume e   publicado, pelaim 
TãUBUNAl*   DA 

SESSÃO ORDINÁRIA EM 0 DE MARÇO 
DE 1888 

lULOAMINTOS 

Hattat-corfus 

Cspiul—Padeot*. Sevariao Ferreira da Mal* 

"Foi coocedida a ordem do habees-corpus ps- 
ra ser o pecieote apresentado aa sesilo 
9 do eorrent* mes.        ..  _        ,, . 

—Capital-PaeienM. João ErsngelUu 
sua. 

Igual decisão. 

Appellafóts crimes 

—N   1543-Paransgu*—Appellante, e|aati-'dado de Clemente 
a; appellados, Joaquim Doaria da Silve Cal-  ^QJ % deThomaz" 

laooatra. -   --- .'com a do Miguel' 
•ara. a aoaioaça te l«y; «aua o.«» (,n,nti*de 

g0e*,o porteiro dos auditórios José Se- "•'•^•j^VM.Í^iroiimo vindouro, prensa, pasaando se « certidão/compe- 
tbMtião freira.   ".W*™**** £ o^«   hôrM   dá  minha na porta dà S,nte. i Juntondo se aos auto* a publica 

zer trari a praça Kglí.^St C ÍTS minh"   riideucia a trave.s» da forma do annuncio. 
remstação a quem mau. t»**™}™- g^ ^ * O,onriedado abaixo de.cripta     Dado e passado nesta imperial cidade 

Paulo, ao* dois d* Março da mil 
centos oitenta e oito.   Eu. João Fe- 
?onrinho   de Oliveira, escrivão de 

8—3 

wr wan. - K-V- r"::i i ~Vm~7~, U-   casa da minha   roaideucia a travessa da formi 

BalJi, pel i esquerdo 

"ÜN* 'iSBa-Tibasv- Apoellante. o iuU ds 
direlio; appcllsdo, Raphael Siivorio Bapusta. 

DltormhVram que o r*. eppellado responda 
a aovoio-v; aiaolmement) 

_N15M-Espirito Sento do Piahel-Ap- 
poltaote Martinho Josd da Sllnira ; eppelleJo. 
Maaael Fe»naa<taad* Sampoja.  

QgãtnMSSM a aeatsaça do )ury; contra o 
TOto do ar. Marcoa. .   , „   . . 
TI-H. |SfiS-G>pital-App«llaaio, Josd Radfi- 
goee Vielre; appell.da. a jaetí^ 

Coagrmaram a s«aien«a do |nry ; contra a 
«MO doer. Goaee Goimeti a 
^ZM. IWI-CoftHba — Ap^oilsou, o jolsa; 
apoollado. Maneei Aognito Feraaadoa. 
'Sajjrmatam a seateaça eppellads | .aa.i- 

"ríVlVÔ-Psvahybaaa—Appellonta, Fraacií- 
eo P*so ds Fsrta; appeiUde. a )>»«** 

rtlSS SiúoiKSm d. meama herança o oelo. fund-s com o S* 
Soultorvi^re avaliada Barão to*****^**»™ *£. g 
.'doief.ntosoquinbon- *~*±* 1^^"* ^lí\ 

tos mil réis (3:6001000). 
B assim será dita casa arrematada por 

quem mais dnr e maior lanço otferocr 
acima da avaliação, no dia. hora e lo- 
gar ao principio declarados. 

E para qna chegue asfconheeimento 
de todoa mandei expedir o presente e 
mais dois le egual teor. que serão afl- 
xados nos lugares do eoatniae e publica- 
do pela in prensa. ,     ,   . 

Dido e pareado nasta tmparial ««ao 
da S. Paulo, ao* 3 Je Março d* lOTi 
Ea Diaix Prado dp Axambuja escrivão o 
«aboerevi. 

lanado Jo»i<UOliveira Âmsd*. 
E*Udovida«*Bt*ssllado.        3->9 

art. 301 do co- 
municipaes, avinamcs 

'   Norte e Sul da 
Sé, bem como o^ do Bra*.   Santa Bphi 

saia e Consolação,   que   no  dia  1* de 
arco próximo futuro daremos principio 

í^d^tos iil réis 17:3001) : * » ^^n^U^^ S^ 
Assim sori a alludida propriedade ar- «ão "'f™™*'* "ggj HtT ^b 

rematada por quem mais der e maior'didas. limFe» de qniBteeo e etc^, soo 
lanço oflofecer  no   dU, hora • lugar ao P«na 

de todrs mandei expedir o presente e| 
maie dois de igual teor qu» s^r»-. affiti»-1 
dos nos loga^es do eoslume e piiblicadoai 
pela imprensa. .     .   .___ | 

S. Panl?.   M   d*   Feveíeiro de 1888.1 
Eu. Diniz Prado de Azambuja, escrivão j 

de   malta os que incorrerem. 

«_a 

o subíC evi.   

Ignoei* Jné és OKeetrn ornais. 
Sstà deviiamenie wllado. 

A. C. d* Santa Barbara, 
Fiscal da freguesia do Brax. 

Olegario Draziliense, 
FUeal do Sal da Sé. 

Joaquim UiU Penteado, 
Fiscal >lo 1' diaUieto do Norte da Sé. 

Alfredo iuquito dt Atevedo, 
Fiscal da Consolação. 

V ir./iiio Goulart Penteado. 
Ftacal de Santa Ephigeai», 

Chegou nova remessa à 
Pharmacia  Ypíranga 

N. 25—RUA   DIREITA—N. 25 

Piey sle mm 

Cada pacote do verdadeiro Pó da 
Parei» leva detalhada ex- 

do seu uso 
o antenas* 

plicação 
li— —: 

Professor de musica e piano 
Continua-se a dar lições a HOuO. sen- 

do 8 por mei ou 12 ; garante-*e muito 
adiantamento em pouco tampo. 

Pode ser procurado na ladeira da Ta- 
batingner» n. 31 on na rua Direito n. 4 

Alugo-so 
Uma checara na rua da Tabatinguera 

com commodos para grande familia e a 
preço commodo. 

Para tratar com Joaquim Proost Rodo* 
valho ãa Comp. * ladeira do dr. Falcão 
a. 1.       6-4 (alt.) 

Odr. Leite Moraes 
mudou sua residência par» » rua dae 
Floresn 59 e 10 tem escriptorio de advoca- 
cia a rua do Palácio n. 4. 

Animal pordido 
Acbs-eo *a poder da ebeiaa ss '      ' 
ata ordinária, qae epparecr' 

de   887. Qoe-n fftr dono. 
mesmo per carta, qoe daada 
paahadõ da jusnficaçie, ssrésMrsns. 

Villa de Arsçsrigaaaa, «deFeversirai. 

Altmo José dt Olireira, 

JC     ■ h . 



COBRETU PAULITANO   8 de Março fie 1888 

ATTENCIU) 
Guaxio   Artificial 

Eainit marca «Águia» 
Estrume espacial e sem rival rara 08 CAFEZEIROS 

Ent" Mtrutne eompOe-oa n» maior parte de potMae, oomo também o café 
e uor iiao é o único eatrume effleai para as plantaçOe* de oafé. 

O cafeniro estrabe, da terra a potaaa em ffrande Quantidade, e para 
que a terra ofto »cja «m pouco* annoa compleUmente ezbanrida. o que nec*i»a 
namente d^turior* tonto a quantidade oomo a qualidade das colbeitas, é precisí 
restituir à terra eu forçaa por aubitancia Idêntica, a qual nenhum outro estrume 
possuo em tftn fraudes porpoçOes oomo o 

Raínít marca u4guíaM 

Este prodncto já se emprega com grandes vantagens em todos os paiíes 
que cultiram o o»fé e muitos fazendeiro* brasileiros tem auferido resultados èor- 
prehendentes pela applicaçKo deste estrume, que deve forçosamente aebar geral 
acceitaçto. ,« Á     « 

Oo únicos agentes para a Tenda ne'ta proTincia sto os srs. Víctor No- 
tbmann & Comp.—Rua de S. Bento n. J9 que convidam todos os interessados 
nos beneflcio» da lavoura do café, à visital-ns para mais informações. 

O prfço deste utiliaslmo producto é diminuto. 
Os pe 'ido- d^vem ^er diriflridos aos únicos agentes 10—0 

Vicor Nothmann A Comp. 

SAO  PAULO 

mm mmM 
Curüo da Língua Francesa nelo dr. Carlos Lessa, pro- 

fessor na Escola Nurmal do S. Paulo. 
• fOl.lHKW K^C. t   : «oooo 

Vende-se na «Casa Carraux» 
N. B,—0« assignante^t que receberSi et'» ob-a om fa^ciculos teT» direi- 

to à encarden«ç<o d» mesma até o dia 5 <»• M»rço ; portanto pede te o favor de 
trazel-a qu«nn> «ntee para ser enod^rn^d-' na 

DR. CARLOS PEÜA 
MEDICO OPERADOR 

DAS 

ümisin&s Bmmmm 
i;onsaltorio-«u« Am InperatrU, ftft, de 1 às 8 horas. Telepbono 190. 
aoaidencia—Ho» ãurmrm t*.—Telephono n. 43. ,   ««., 
Üispôe   de   azoellentea   aposentos   para o tratamento de clientes de QUAL 

QUER classe. .      . 
Aitendí? a chamado^ para qualquer ponto da província 

DR-PEDROCELIDOMO 
Medico e operador 

Ez-profesaor livre de anatomia-topographica e operações da faculdade 
de medicina da eArte, lugar obtido depois do concurso. 

Estudou durante 3 annos em Paris e Vienna, especialmente : cyrurgia 
em geral, syphilis, moléstia da pelle, da garganta, doa ouvidos e das fossas   na- 

oooo ooooooooooooooo ooooooo* 

ÉtlSBá dos CARHEUTAS 
BOYER 

XTnioo   B^a,oooaoox•• 
doa Carxxxelita.e 

14, Ruu de VAbhau*, *4 — r»A.IHl 
CONIHA : 

Apoplexia Flatos 
Choltra Golicai 

Enjôo do mar        Indigeatõei 
Febre amarella, etc, 

Ur o pmpfclo no aunl >H  envolvido 
cãdã vidro, 

0«v*-M citlolr o l.trtilro br«Doo « pnto 
•n todo. OI vidro., 

■•]• qu«l lAr  o  unuiobo. 
DKPOalTOB   SH  TODAS AS rUABMAOIAS 

^^r DO Vnivtrt», ^       — 
ooooooooooooooooooooooo 

,   JSf   «.saprovacio  pela,  .A.aad.emi«. 
^ de a^edioina de Parim 

I        I 
^ 

Fsibrioa 
#,     Casa L. FREBE, 19, rua Jaoob 

^ 

TONIOO      FEBRIFUGO      REGENERAOOR 

VINHOooSmJOHANNO 
Quina, Coca, Extracto de Carne e Hypophosphito 

■MoasmaadaiMao nos casos quo nooosHltio tialooa para reeoastttalr e racenerar 
O organlHiiui armlusdo p»r moléstias, excessos, oa.ureza do clima, Aaemla,Oblorosls, 
Aaanovrhaa, Oaotaaala, riaxa braaee. que tanto arrulnio a saúde daa mullMtes, 
Vabraaa da ■anama, ysmenaaa jêfej, BablUdada, ato. 

M.VtTXMH, Bncnlata, 50, Sonüvart de Straatetot, em ÍASU 

O mallxor 
PURGANTE 
éo O JJJJSÕ nu ABAMBMA M UEDICIHA Ot T*^^ 

O melbor 
PURGANTE 

0P0DER0GÉ 
(P0U0U NOtÉ) 

legitimo é sellado 
com um rotulo 

impresso em 
QUATRO CORES 

Não  ha Purgante 
algum que tenha 

sabor mais agradável 
v^ksatxOA.. 

OMA1..PRBRK 
It, iuJlNt,HIB 

wyy(ppnnppppry^pppppppppppp< 

Obrigado, por moléstia, a retirar-se da cftrte onde cUnicon por 7 annos, 
emprehcndeo nova viagem a Pariz, antes de vir a esta capital. 

Residência Hotel de França.                                                   34 30 
rvn-wltaa. n" La^gn da Pé n. ^ t, d* 1 *« « b»ra« A» terd».  

miisiaimniio 
< > 

a Caballarairaa da laariae 

<r 
Capital. Três Milões de Libras  Esterlinas 

(Cerea 4e —,—!—»—•! 

Capital,   Dons Milhões de  übras   Esterlinas 
(CERCA DE 20,000:0000000) 

Fundos accumulados, Seis Milhões de Libras Esterlinas 
(CKBCA  DK m;iHh—*)—} 

Segura se   contra o risco da incêndio prédios, moveis mercadorias, etc 
nas mata davoraveueondiçfles. 60—39 

IfiENTE El S. PIULO 
VICT0R NOTHMANN ft C0HP. 

Rua de Sfto Bento n. 49 

AS PÉROLAS ^ 

QuininadoDrClertan 

(^ 

Annbêçlo it Atêdtmlê d» Utditlna H Pârit 
oantlgraBunsa (dela fraoa) de Qnlnüw para 

V Inilspinsml iilglr a Flrmi : 

Casa L FRERi, /§, rua Jacob, PARU 

LOTO MARAVILHOSO 
PARA 

Para aprender a ler npidaaeite 

4—a 

Nas casas Garraux e Teixeira & Irmão 
PÃPIEA FAYARD et BLAYN 

QOTTA, BHEUMATISMO. DORES 

SOLUçãO do Doutor Glin 
LêUffOa dê Fttuldãd* dt Htdlelnt d$ Pãrii. — Prmh Monl/M. 

■ >■•'• ■ 

A Tordadelra Solt çto CLIN ao Salloylato de Boda emprega-se para curar: 
As âflecQlee Hbeamatlsmaea agudat e chroniau, o Rbearaetlsmo gottoso, 

as Dares arMeulam e muicularei, e todas as veies que é necessário calmar os 
eolMnantes occaaionaüos por esias moléstias. 

A Verdadeira BolnçAo GLIN é a melhor remédio contra o Bhaamatiamo, 
a Ootta e as Dores. 
<in Visa tiplifçie dttêlhadê teompêitliê ceda frâtco. 

Exigir a ▼erdadalrs Selnçde de CLIN í. G1*, de PARIS, </■« w ntemtra tm 
K esse doê DreçtóiinB t /'Ifrmnreutieo*. ^ 

CAIMBRAS 
ESTÔMAGO 

XAROPEDEBLAYN 
tal* "«oo»»,»'    a> 

m UM> f*i* mtlttrm 

easn. f.ra««* 

Moléstias dos olhos 
O d'. Artliur de Castro roccntemenle 

chegado du Eurup», oado frequeutou as 
clinicas ophtUalmologicss dos UIBíH C«- 
lebrca profcutiores, dá cunoultas uo largo 
da Sé u 2 Jc 1 as 8 koraa, occupaudo-se 
oxcluaivamente com moléstias e opera- 
ções dus olhos. 

Reside a rua de Santo Amaro n. 48, 
onde dispOn de eicellentes aocommoda- 
çOes para doentes do interior. 80—17 

Orwlls ggg pwlifw 

Banco popular de S. Paalo 
De conformidade com o disposto no 

art. 24 do decreto n. 8821 de 80 de De- 
zembro de 1882,HSO convldadoit os subs- 
criptores de acçOes deste b»nco,a realisa- 
rem a primeira pwtaç&o de suas acçOes, 
na raz&o da 20 % (vinte porcento) na 
agencia do Banco Mercantil de Santos 
nei-ta cidade, na matriz do mesmo ban- 
co, em Ssiitcs e em Campinas na casa 
dos srs.Sautod, Irmftos St Nügueira.alé o 
dia 29 do corrente mez. 

8. Paulo, 11 de Fevereiro de 1888. 
Pedro Vicente de Azevedo. 

(9) M. Freitas Paranhnt. 
hinnd DilU da Silva. 

■VP 
^^% 

Telhas a I00$000 
«íft 

O milheiro em S. Paulo à Estaçto da 
Luc, iguaes as de Marselha. 

Pedras de alvenaria bruta. 
Fedriur de cantaria, guias, lages, 

narallelipipedos, cascalho e alvenarie 
fa ceada 

Tijsloai comciuns, imprensados, fu 
rados e moldurados. 

Aré« fina para fundiçSo. 
Cal virgem hydraulica. 
Cal extincta. 40 19 
PreçoH reduzidos, a tratar com 

nim Proost Rodovalho h G 
A Ia leira do dr. Falcão, 1 

Venaem-so 
2 Locoinoveis  novos 

De força de 6 edeScavallos 

D» fabrica de Ruatou, Protor de Comp. 
em Lincoln—(Inglaterra). 

Preço* redaasldo* 

Para tratar com os agentes 15—7 
A. Frederico Schulze & G. 

«S-BUA UB «AO BBNTO- 
S.  PAULO 

Professor 
Antônio de Mattos Forte leeciona, em 

casas particulares e em tu* residência, 
k rua do Seminário das Educandas u. 
40, as seguintes matérias, Portnguei e 
Latim.    " 6—8 

TIIEITIÍO L'm 
Companhia de Operetni 

DU 

A.DOL.PHO  DB   FA.Ru 

Bta  excurs&o, de   combinaçio-.   1 
em preza Urmgm Jiuüsr * ív^* 

Quinta, 8—Ainda que chovi 
Brlihaate eaeeetae.u 

Primeira representaçlo da muito Lm 
vel opera-comica em 8 aetos, poaau 
Chivot e Dum. musica da Audru . 
tor da M4SCOTTE e OALLO DE OUtí 
traducçfto de Figueiredo Coimbra % ou 
fez grande auoocsiem Paris e no tWi! 
da Trindade em Lisboa, intitulada 

Companhia Carris de Ferro de 
S. Paulo 

Assembléa (eral «rdlnarla 
Da ordem da direciorii convoco ca »■§. ic- 

cionittat para te reunin m ao «acriptorio dttta 
Con panhla, a rua J io A frada n. 30, ao dia 
25da Março (domingo; áa U horaa da maobl 
para deliberar m: 

l.o Soire e relatório, balanço e contas do 
do inoo iccial, findo em 31 d« D-aambro de 
1881 acomp.nbadai do parectr do Centelho fia- 
cal. 

2 « Sobre s reforma doa aaututos. 
8.o Sobre a tKiçto das mambrot da dlrac 

teria. 
4 o Sobre a slfiçlo do eonaclbo fiscal. 
Ficam tuapanaat as traniftraneiaa da acçfiet 

aldaquallao t<. 
I   S. P«ulo, 31 de Fevcrdre de 1888. 
' J. M. fnm, 

( 8 )   Guardas livros d* Coirpaahla. 

Bodas de Seraphii 
Distribuição 

O Duque Alberto Machado 
De Marimack, capitlo da fragata 

Mattos 
Valentim, ornei ai Ei. gênio 
Marmejol, Seneseal de Perpinhto 

Bahia 
Lonfuseau, intendente do Duque 

Germano 
Espadarte, contra mestre J. Maria 
Uarbasson, hoteleiro Felippt 
Mathilde, Condessa de Buasilhio 

Marion 
3EBAPHINA, filha de Marmeiol 

^aló mulata Manarrnl 
Faiaca grumette Candelarii 
O Erquilo, idem Margarida 
Otfetope, idem Maria 
Um criado Louro 

Fidalgos, soldados, marinheiros, orli- 
dos, etc, etc. 

A scena passa se no Condado do Ruç. 
«ilhKo, fin.H de reinado do L'iit XIII. 

A musica foi ensaiada a capricho ptli 
diatmeto maestro da compi nhla sr. Adol- 
pho Lindner, sendo a inatrumentaçlo 
do 1* e 2* seto confiada ao mesmo mau. 
tro e a do 3* ao talentoso maestro sr. Si- 
mOes Júnior. 

Adereços riquisblmoa do ar. Domingoi 
Costa primeiro aderecista dos theatroí 
da corte. 

Scenarios novos e apropriados, deii- 
do ao pincel amestrado do muito aeiedi- 
tadu scenographo ar. Creste Goliva. 

Guarda-roupa luxuoso, feito nu ofi- 
cinas do theatro sob a hábil direcçlo di> 
sr. Simonini. 

Mise-en-swne de A. de Faria 
X 

Preços e horas do costume. Ot bilht- 
tes à venda na CASA OARRAÜX, ati i 
tarde e depois no theatro. 

X 
AIIANI1AN 

Ultima    representaçio da GRANDB 
REVISTA DE 1887 

O Homem 
AVISO-Os espeotaeulos alo intransft- 

riveis ainda que chova por que a demora 
da companhia é muito limitada. 

br.&amaGerqueira 
Especialidade—molestiaa no peito e de 

crianças 
Bcaltfa 

■ {BaadePrlaelpe^S 
Ceaamlterle) 

Coaeuiiaa, daa 8 i« 9 horas da manbfi 
e das 3 «a 8 da tarde. 30—2 

CHAMADOS A QUALQUER HORA 
 TelepUune Igg 

Banco Popular de 8. Paulo 
Pio convidados os «rs. accioniataa des- 

ta banco a se reunirem no dia 34 do cor- , 
rente, ao meio dia, no nredio a roa Di- 
reita n 80, sobrado, afim de proceder- 
se a installaçto do banco, visto acha- 
rem-so satiofeitua aa condiçOee para Isto 
exigidas por lei. 

S. Paulo, 0 de Março de WS. 
Dr. Pedro Vicente dê ÀMtvedo. 

Jf. Freitas ParanAot. 
Itmad UM da MIM. 

(até34. alt) 

Companhia Paulista 
Dl 

Vias férreas e fluviaes 
De ordem da directoria convoco cs «ri. 

accionistas par» arennilo em asseniblé» 
geral < rdinaria qno teri logar no dia 1' 
de Abril do corrente anno, áa 11 horu, 
neste escriptorio, e na qual serio apra- 
sent>dos relatório, parecer do con solho 
fiscal e contas da companhia, relatiroí 
ao semestre findo em Deiembro ds 
1887. 

Ficam suspensas de 1* de MarçJ «a 
deante, as transferencias de acçOes neste 
escriptorio. 

S. Paulo, 36 de Fevereiro da 1888. 
Escriptorio Central de Companhia Paa< 

(8p, 

O secretario, 
AlotuoG. da Forneça. 

s. até 1* de Abnl). 

Chácara á Tenda 
Vende-se uma cha- 

crinha própria para 
família de tratamen- 
to; no Braz ponto dos 
bonds.Trata-se nolar- 
godaLiberdaden. 19. 

Salão 
Centro Commercial 

•i B. BOA BA «OIVAMBA. «â i 

O proprietário deste acreditado este* 
beleomento de barbeiro » eabelleirsifo « 
péi fnmarias finas j encarrtga-ss de oosl* 
quer trabalho de cabellos, como sriâo i 
memórias da cabellos ds porsses ds as* 
time; túmulos bem dslinoados com 
daU e nome 4» pessoa fiallocida, s qos 
eommsmorem cm ricos quadros. 

Aviso ao respeitável pnblico tanto 
daata capital, como do interior, qoe o 
trabalho é frito por reepsitavels senho* 

***'   RUA DA QUITANDA, 81 B     . 
Em frente A Caixa Filial Ío Banío dí 

Brasil. «-4   (3 yl 

Casaá venda 
fcmill». Vende-ee 

com jardim, aa 
le ireate sobre (§ 
gradil   de   ferro na—  
eeeeo, alto e moito saodaval. ■ 
ts ms, a6 minutos io largede Bomn* 

InformacOae A rua  4a   Priasss» a. «i 
eaeriptorio, des 11 ts 8 d» tarde.    •-# 


